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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO,
CULTURA E TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N": 05.01/2024-PE

O Município de Araripe, através da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da ação,
unidade administrativa demandante do presente processo, ao qual sení conduzido pelo Agente de
Contratação, Vanessa Carlos Martins, nomeado pela Portaria n' 0212024, toma público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no l4.l33l212l e do
Decreto Municipal n' 8012023 e demais legislação aplicável e, aind4 de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS "ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MTJNIChIO DE ARARIPE.CE.

Órgâo Interessado Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação
Critério de

Julgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE

Modalidade: Pregão

Fornatação: Eletrônica

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico.

Cadastramento das
Propostas:

Írucio:03112124_ as 08:00 Horas (Honírio de Brasília) Término: l3ll2l24
às 8:00 Horas (Honírio de Brasília)

Abertura das
Propostas:

Íniçio:13112/24 as 08: l0 Horas (Horiirio de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances

Incio: 13112124 as 09:00 Horas (Horiirio de Brasília)

Modo de Disputa: Aberto e Fechado.

O Pregão na forma eletrônica será realizado em sessão públic4 por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os
trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação/Agente de Contmtação da Prefeitura
Municipal de Araripe, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo "BLL Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Públicas, no
endereço www.bllcompras.com.
Para todas ias de temoo sera o o o horiírio de Brasília/DFe dessa forma- serãoas
resistÍadas no sistema eletrôni co e na documentacão relativ ao certame.
Os interessados deverão observar as datas e os horifuios limites previstos paÍa a inscrição e
cadashamento e a abertura da proposta, atentando também para a data e honírio para início da
Sessão de Disputa de Preços.
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caÍáter público, que impeça a
rcalização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de contratação/Agente de
Contratação em contrário.
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DO OBJETO E VALOR E,STIMADO
.1. A presente licitação tem como objeto a AqUISIçÃO DE LIVROS OIDÁTICOS VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL DE
RESIoNSABILIDADE DA SECRETARTA ne eoucaçÃo oo vruucÍplo DE ARÁRIrE_
CE.
1.2. o valor estimado paÍa esta aquisição e de R$ 900.257,49 (Novecentos mil, duzentos e

cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavo§), óonforme anexo I deste Edital.
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arrimado pelo
art. 6o, inciso XLI; art. 28, inciso l; art. 29, todos da Lei n.. 14.133/2021, considerando a
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar,
igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala áe preços a
serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização na elaboração dos projetos,
viabilizando efetividade e celeridade para concomitância da elaboração.
1.3. Integram o edital, dele fazendo paÍe como se transcritos em seu corpo
que especificam o serviço:

,osse les anexos,

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelos de Declarações;
ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

2. DAPARTICIPACÃoxo AME
2.1. Paru participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribuição de chave e seú4 diretamente junto ao provedor do sistem4 onde deverá informar-se a
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a srxr correta utilizagão, sendo de
responsabilidade do participante o cadastro prévio {o sistema elehônico.
2.2. As instruções pÍra o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.ore.br.
2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-sé previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diretamente
ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade pÍomotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seú4 ainda
que por terceiros;

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3'3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
compÍometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senh4 para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. utiliz,n a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

2.3.5. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

2.4. Poderão participaÍ da presente licitação todos os inteÍessados do ramo pertinente, que
comprovarem eficazmente os reqüsitos deste Edital.
25. A participante que pretender utilizar os beneÍicios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada iela Lei complemen tat 155/2016, a
ME, EPP' MEI ou cooperativ4 que se enquadre na receita de ME ou Épp, devení apresentaÍ

9"_.lgpal de ser elegivel aos beneficios do tÍataÍnento aludido, nos termos do Decreto no ,.^.8.538/2015. (N
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2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou sej4 quando houver faturamento superior ao exigido no art. 3o da Lei
Complementar 12312006, compete aos licitantes inteÍessados solicitríJo. Caso o licitante não
adote as providências necessiárias para o desenquadrarnento e usufrua (ou tente usufruir)
indevidamente dos beneÍicios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo
(art. 13, § lo, do Decreto 8.538/2015).
2.7' A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas
possúr restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (certidão Negativa de
Tributos Federais, Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (certidão de
Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que compÍove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contaÍ da data
em que for declarada como vencedora do certame.
2.8' o beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempres4 a empresa de pequeno
porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma
restrição.
2.9. O prazo de que trata o item 2.7 podení ser pronogado uma única vez, poÍ igual período, a
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
durante o transcurso do respectivo prazo.
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicauá ra
decadência do direito à conhatação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ôrdem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente licitação as em
restrições, a serem conferidas pelo Agente de Contratação:

presas que possuírem as seguintes

2.11.1. declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do
14.13312021 e que não teúa restabelecido sua idoneidade;

2.11.2. com falência decretada;
2.1 1.3. suspensa pelo Município de Araripe;
2.1 1.4. em regime de concordata;
2.11.5. pessoa jurídica que, dentre seus diÍigentes, responsáveis técnicos

suas eqüpes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seJa o de

2.11.13. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital

caÍgo ou empÍego na Administração Direta ou Indireta do Município de Araripe/CE;
2.11.6. de servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou Íesponsável;
2.11.7. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anàxo(s);

. ...2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto 
"*ecuiiuo, 

pessoa fisica ou
jurídi"a, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.11.9. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o auior do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por centoj do capiút com-direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre se*iços ou fomecimento de
bens a ela necessiírios;

2.1l'10. pessoa fisica ou jurídica que se encõntre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

. ,2.11.11. aquele que manteúa vínculo de natureza técnicà, comercial, econômic4 financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contratolou que deles sàja
cônjuge, compaúeiro ou paÍente em liúa reta, colateral orpú ufrridud", até o ierceto grau;

_ 2.11.12. empresas confoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no o.ão+, ae ts
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

ooO FL.

teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em j ulgado, por exploração de trabalho
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por submissão de trabalhadores a condições aniílogas as de escravo ou por
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.11.14. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
condição;
2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.10. será também aplicado ao lici
substituição a outÍa pesso4 fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da
aplicada, inclusive a sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que devi
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.13. A critério da Adminishação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.11.8. 2.11.9. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestÍío do conhato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integmntes do mesmo grupo econômico.
2.15. o disposto nos itens 2.11.8.2.11.9. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto brásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e pÍogramas parcialmente
Íinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira o, poi organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da conhapartida nacional, não poderá participar
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos teÍmos da Lei no l4.l33l21Zl.

3. DISPOSI COES PRELIMINARES

4. REG AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será
terá, em especial, as

3.1. o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de
computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico Qicitações) da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil @LL).
3.2. os trabalhos serão conduzidos por Agente de contratação, denominado Agente de
contÍatação, mediante a inserção e monitoramento de dados gérados ou transferidos para o
aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa di Licitaçoes e Leilões do Brasil.
(www.bll.ors.br).

conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da eqüpe de apoio, que
seguintes atribúções:

a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios foniuis aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos reqúsitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o enüo de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;

9 -tT"* erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
g) receber, examiftr e decidir os recursos e encamiúáJos à autoridade competente quando
mantiveÍ sua decisão;
h) indicar o vencedor do ceÍame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pÍopor a sua
adjudicação e homologação.
4.2. O Agente de Contmtação poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de
outros setoÍes do MUNICÍPIo DE ARARTPETE, a frm de subsidiar sua decisão.
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AAPRE Ão ».q,pn E DOS5.
5. l. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedenl as fases de apresentação de p

DE HAB

e lances e de julgamento.

5.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elehônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o
fim do recebimento de propostas.
5'3' No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistem4 que:
cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.3.1. Estí ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cóletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em definitivo;

5.3'2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
empÍega menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', )O(XIII, da Constituição;

- 5.3.3. Não possú, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e rv do art. l" e no inciso uI do art. 5. da
Constituição Federal;

!.3:4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 daLei 8.21311991.
5.4. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no l4.l]3, d;2021.
5.5. o fomecedor enquadrado como microempres4 empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrôniôo, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei complementar n" 123, de 2006, estandoàpto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nôs s§ 1" ao 3"
do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresÍrs e empÍesas de pequeno porte, a
assinalação do campo "neúuma", impediní o prosseguimento no certami, para aquelà item;

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microernpresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "neúuma"3 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei càmplementar no 123, de 2006, mesmo que
microempres4 empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.6. A falsidade da declaração de que Eata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitará o licitante as sanções
previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.7. Não haveú ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
5.8. serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamentà e'aceitação
das propostas.
5.9. Cabení ao licitante interessado em participar da licitação acomparüar as operações no sistema
eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar peló ônus deconeúe da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
5.10' O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para providências.
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6. DOPREENCHIMENTODAPRO POSTA
6.1. O licitante deverá enüar sua pÍoposta mediante o pÍeenchimento, no sistema el
seguintes campos:

6.1.1. Valor TOTAL do LOTE;
6.1.2. Quantidade dos itens, conforme Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
6.2.1. O licitante §ÃO1 poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao

previsto para conhatação.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirírios, trabalhistas, tributrírios, comerciáis e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
6.4. os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
6.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses;
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.7. Os licitantes poderão ÍetiraÍ ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do período em
que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não
poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver
encenado;

6.8. A apresentagão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênci4 assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
eqúpamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução conhatual, promovendo, quando.requerido, sua substituição;
6.9. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
6.8. Eventual sobÍe pÍeço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de
apuração de responsabilidade.

fif,fitpr
a. aa-.à. aíh.

§
o
OFL

7. A D sEssÃ IFI O DAS PR TAS E
F'ORMULAcÃO DE LA}ICES
7.1. A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na
data, horirio e local indicados neste Edital;
7.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;
7'3. o sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens enhe o Agente de
ContÉtação e os licitantes;
7'4. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no o;
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote;
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honirio fixado para abertura da
sessão e Írs regÍas estabelecidas neste Edital;
7.7' O _licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registador pelo sistema;

/
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7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidiní tanto em relação aos lances intermedirí.rios quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deveú ser de R$ 10,00 (dez reais).
7.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade. cqm os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no
Referência;

7.8.1. Também serí desclassilicada a proposta que identiÍique o licitân
de laces;

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e Íegishada no
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
sentido contnário, levado a efeito na fase de aceitação;
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paúiciparão da fase de lances;
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.1 1 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado. (AÍt. 56, Lein" 14.133/2021)

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaücamente encenada a recepção ds lances.

7.1 1 .2. Encerrado o pÍazo previsto no subitem aÍrterior, o sistema abrirá oportunidade paÍa
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%o (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será
sigiloso até o encerramento deste pÍazo.

7.1L3. No procedimento de que trata o subitem supr4 o licitante poderá optar por manter o
seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.I L4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defrnidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra.mento
deste prazo,

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a oÍdem crescente de valores.
7.12. Apôs o término dos prazos estabelecidos nos subitens aÍrteriores, o sistema ordenará e
dil.ulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registador em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance regisEador, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorÍer da etapa competitiva da
licitação, o sistema eletrônico poderá permanêcei acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
7.16. Quando a desconexõo do sistema eletrônico para o Agente de ContÍatação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. e\l
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE,
definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empÍesa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que

se encontraÍem na faixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

7.20-2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçÍio automática
para tanto;

7.20.3. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5Yo (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito; no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de

pequeno porte;
7.20.5. Havendo empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate seá aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14 .133 , de 2021 , nesta ordem :

7.20.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
pÍoposta em ato contínuo à classificação;

7.20.5.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
7.20.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.20.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),

conforme orientações dos órgãos de controle.
7.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
7.20.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de ticitação rcalizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7 .20 .6 .2 . Empresas brasileiras;
7.20.6.3. Empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .20.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009.
7.2l.Encenada a etapa de enüo de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pernaneceÍ acima do preço mríximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratagão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permaneceÍ acima do preço mríximo definido pela
Administração.
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7 .21.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acom
demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação sení dirulgado a todos os licitantes e
do processo licitatório.

7.22.O Agente de Contratação solicitaní ao licitante mais bem classiÍicado que, no
02 (duas) horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a nego
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
7.23. E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

7 .24. A náo apÍesentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, dentro
do prazo estipulado ro item7.22, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo
da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.133/2021.
7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratagão inicialá a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DAFASEDEJULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Conüatação verificaní se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste
edital, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: (§ 4" do art. 91, da Lei n" 14.133,
de202l)

8.1.1. Consulta Consolidada Pessoa Jurídica - TCU, disponível em: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manúdo pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

8.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritiário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratagão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.í. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
E.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação veriÍicará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens 2.5. e 2.7. deste edital.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de ContÍatação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
8.6. Seú desclassificada a proposta que:

8.6. l. contiver vícios insanáveis;
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8.6.2. não obedecer à especificagões técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

para a contÍatagão;
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeqübilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.7.1. A inexeqúbilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação, que comprove:

8.7.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da prõposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empÍesa comprove
a exeqübilidade da proposta.
8.8.1. A empresa deverá apresentar documentos que demonstrem a exequibilidade da proposta no
prazo mráximo de 02 (duas) horas, podendo haver dilatações de prazo a pedido da empresa e desde
que justificado e aceito pela administração.
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos
custos unitiírios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prÍrzo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

8.10.1. O ajuste de que hata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem
a substância das pÍopostas;

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribúções na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
8.11. O Agente de ContÍatação poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior
exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da
habilitação, será dada ciência aos interessados através do sistema (r»ww.bllcompras.com).

9. DA FASE DE HABILITAcÁo
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci4 necessírios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos aÍs. 62 a70 daLei n' 14.133, de202l.
9'2. Como condigão prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação realizaá consulta do CNPJ da
empresa no site do Portal da Transparência do Govemo Federal a fim de verificar a inexistência de
fato impeditivo à participação em licitações.

9.2.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Agente de Contratação reputaní o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9'2.2. No caso de inabilitação, havení nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.o 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.2.1, Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de
02 (duas) horas contado da convocação do agente de contratação, exclusivamente via
sistema, os documentos de habiütação.
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9.2.2.1.1. O prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, poderá ser
prorrogado, quando solicitado pela licitanúe, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

9.2.2.1.2 A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do
sistema, dentro do prazo estipulado no item 9.2.2.1., acaÍÍet:rÍá a desclassificação do proponente,
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.13
9.2.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos
relacionados, os quais dizem respeito a:

9.3. HABILITACÃO JURÍDICA (ART. 62, INC. I, LEI N" 14.133/21)
9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equ

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas ercan S'â

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocioVpt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedâde
identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.3.5. Sociedade enpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Ofrcial da União e arquivada na Junta Comercial da ruridade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seÍá considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREIÀ4E n.o 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus
administradores;

9.3.7. X'ilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáriâ: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiári4 respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3.8. Sociedade cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que ftata o art. 107 da Lei n' 5.76411971.

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar âcomprnhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.4. HABILITACÃO TÉCI\IICA (ART.62, INC. II, LEI NO I4,I33I2I)
9.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA,

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade
pública ou privada usuíria do fomecimento em questão, comprovando a prestação do
fomecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente.
O atestado deverá ser datado e assinado por pessoê fisica identificada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Conhatação(a) ou
quem este indicar, bem como as demais iúormações:

u,".#à,no-.' 
CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadoÍa dos bens e emitente d( 
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b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os produtos;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatiirio do atestado.
9.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaç

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contÍatado, dentre outros documentos.

9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os itens cuja
execução ou entÍega foram realizadrs, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste
edital, conforme o caso.

9.4.2.2. Poderá+ facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item "9.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

9.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fomecedor.

9.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminisüação, cópia do contÍato
que deu suporte à contratagão, endereço atual da contÉtante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.5. HABILITACÂOFISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: (ART. 62, INC. IU, LEI N'
MJ3ÁnD

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. I,
Lein'l4.l33l2l)

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível
com o objeto contratual; (AÍ. 68, inc. II, Lei no l4.l33l2l)

9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveú ser feita

ahavés da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de2014; (tut. 68, inc. III, Lei n" 74.131121)

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; (Art. 68, inc.
III, Lei no l4.l13l2l)

c) A comprovagão de REGULARIDADE pam com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; (AÍ. 68, inc.
III, Lei n" 14.133121)

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF; (AÉ. 68, inc. fV, Lei n' l4.l33l2l)

e) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Tíhrlo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme
Lei 12.44012011de 07 de julho de 2011. (AÍ. 68, inc. V, Lei no 14.133121)

9.6. HABILITACÀO ECONôulco-TmaNCEIRA: ART. 62, INC. TV, LEI N'
t4.r33t2t)

9.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonsúrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exiglveis e apresentados na
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forma da lei, devidamente registador na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos
termos de abefiua e de encerramento do Livro Diririo - estes termos devidamente regishados na
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais

se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empres4 com vistas aos

compromissos que tení de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (
meses da data de apÍesentação da proposta;

9.6.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e D
Conúbeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta C
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertua e de en

Liwo Diário do qual foi extaído.
b) Sociedades empresárias, especiíicamente no caso de sociedades enônimas re

pela Lei f . 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aind4 em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos- de sociedade empresríri4 deverá sujeitar-se à
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balango patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional eqúvalente, devidamente registador no

Conselho Regional de Contabilidade.
e) E admissivel o balanço intermediiário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.6.1.2. Entende-se que a expres são "na lorma da let' constante no item 9.6.1.1, no mínimo:

balanço patrimoniâI, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registras na Junta Comercial ou
órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e enceramento do liwo diário).

9.6.1.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e

registador.
9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Estituraçdo Digital - SPED poderá

apresentií-lo na lorma ila lei, devetdo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração
contábil digital;' (Para efeito o que determina o Art. 2" do Deteto N'9.555, de 6 de novembro de

2018);

9.6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirírio constante do SPED.
9.6.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB

r" 142012073 e RIB n" 1594) que tratarn do Sistema Público de Esuituração Digital - SPED.
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pÍzvo que
determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

OBS|: A autenticação de liwos contríbeis dds pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisho do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração conüíbil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. Art. 1o do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 201
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9.6.2.3. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as
empresas deverão apresentar o cií'lculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta
Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua
elaboração, sendo qualificadiui apenÍs as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa sihração financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liqúdez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG),
maior ou igual a um (>l) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente,
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Lonso PÍazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: A,tivo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= vo te
Passivo Circulante

9.6.3. CeÉidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoajurídica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II,
Lein'14.113121)

9.6.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperaçâo Judicial ou Extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de Íecuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitaçao, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.7. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressaÍnente o prazo de validade, deverá ser acompaúado de declaração
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data de sua emissão.
9.8. Será processada a aberhra dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante
vencedor, após convocação feita pelo Agente de Connatação;
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação podení sanar eÍros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão
fundamentada" registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para frns de
habilitação e classificação. (AÍ. 64, §lo, Lei no 14.133121)
9.10. Na hipótese de o licitante não atender à exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao pÍesente edital, observado o pfttzo disposto no
subitem 9.2.2.I .

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.
9.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: (AÍ. 64,
Lei n" 14.133/21)

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apuÍar fatos existentes à época da aberhra do certaÍne;
(Art. 64, inc. I, Lei n" 14.133121)

9.12.2. Afializzção de documentos cuja validade teúa expirado após a data de
recebimento das propostas. (Art. 64, inc. II, Lei no l4.13ll2l)

j .l
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9.13. Caso haja há necessidade de apresentação de documentos referidos nos subitens 9.12.1. e

9.12.2, serâ concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos sol
podendo ser prorrogado, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo j
aceito pela Administração.

9.14. DAS DECLARAÇOES (MODELO AIIIEXO II):
9.14.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo

informando que cumpÍe a proibição prevista no inciso )OOilII do art.7o da Constituição

- ou sej4 de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades notünas, perigosas

ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoue anos, salvo na condição de aprendiz.

9.14.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública e que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente pÍocesso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

9.14.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificaçôes do objeto e
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos
constântes no mesmo e ainda, que possúmos todas as condições para atender e cumprir todas as

exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que esú será

apÍesentada paÍa fins de habilitação.
9.14.4. Declaração de que cumpre íts exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9.14.5. Declaração de Elaboração independente de proposta e atuação conforme marco
legal de anticomrpção.

9.14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lein'14.133,de2021.
10.2. O prazo paÍa apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lawatura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
rccurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor,
sob pena de preclusão.
10.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos.

10.4.1. A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora.
10.5. Os recursos deverão ser encamiúados em ctmpo próprio do sistema.
10.6. O recwso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrid4
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (fês) dias úteis, ou, nesse mesmo pftvo,
encaminhar recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no
art. 165, §2" da Lei n' 14.13312021.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

oOFL
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. Os autos do pÍocesso permanecerão com üsta franqueada aos interessados no sítio

eletrônico: www.bllcompras.com.

10.10. DA FORMALIZAÇÃO no RECURSO ADMII{ISTRATM O{EMORTAS
RECURSAIS):

10.10.1. Somente serão aceitas as objeções mediantes petição confeccionada digitad4

impressa em impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Araripe;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu repÍesentante legal (acompanhado dos

documentos
domicílio, n
editalício;

compÍobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, pro fissão,

úmero do documento de identificação, devidamente datada, assinada

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os ite

razoados;
d) O pedido, com surs especificações.

10.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL
I 0.1 1 .1 . Encenadas as fases de julgamento e habilitação
o pÍocesso licitatório será encamiúado à autoridade

, e exauridos os recursos vos,

superior, que poderá: (Art. 71, Lei n"

r4.r13l2r)
10.11.1.1. Determinar o retomo dos autos paÍa saneamento de inegularidades; (Art' 71, inc.

I, Lei no l4.l33l2l)
10.11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; (AÍ. 71, inc. II,

Lein" 14.133121)
10.I1.1.3. Proceder à anulação da licitação, ile oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempÍe que presente ilegalidade insanável; (&t' 71, inc. III, Lei no l4.l33l2l)
l0.l1.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (AÍt. 71, inc. IV, Lei n' l4.l33l2l)
10.11.2. Ao pronunciar a núidade, a autoridade indicaní expressamente os atos com vícios

insanáveis, tomanào sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade de quem lhes teúa dado causa. (Art. 71, §l', Lei rf 14.133121)

10.11.3. O motivo determinante pafa a revogação do processo licitatório dever:í ser

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (AÍt-71, §2', Lei n" l4.l13l2l)
10.11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação

dos interessados, no pÍazo de 3 (três) dias úteis. (AÍt. 71, §3', Lei n" l4.l31l2l)

11. ES AI) TIVAS E
11.1. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1 1 .1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

I I .1 .2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

pÍoposta em especial quando:
1 I .1.2.1. não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;

ll.l .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa

competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresenlar amostra;
11,1,2.5. apÍesentar proposta ou amostra em desacordo com as especiflrcações do edital;
I 1 . I .3. não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

o

(

ED (
us b tens

r:=
OFL
r)



aooa{.ll}
ÃnnnlPr@Úhlcrô&le8ru

a. arL.ala lrrÉ.

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO_,
CULTURA E TECNOLOGTA DA INFORMAçAO

11.1.3.1. recusÍlÍ-se, sem justificativa a assinar o contÍato, ou a aceitar ou ÍetiÍar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documêntâção falsa exigida paxa o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a licitação
I 1.1.5. fi-audar a licitação
I I .l .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer nature

quando:
I 1 1 .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erÍo no julgamento;

I I . I .6.3. apresentaÍ amostra falsificada ou deteriorada;
ll.l.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013'

11.2. Com firlcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podená, garantida a préüa defes4
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
1 1.2.1. advertência;
1l.2.2.m:Jta;
I L2.3. impedimento de licitar e contrataÍ e

11.2.4. declÜ:açáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍa[te a própria autoridade

que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados,os elementos previstos no art. 156, § 1", da Lei

14.t33/202t.
I 1.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade,

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor da

proposta, respeitarão o deüdo processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156

e seguintes, daLei 14.13312021.
I1.5. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contÍataÍ e declaragão de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinaÍ o contÍato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento eqúvalente no pÍaza estabelecido pela Administração, caracteizarâ o

descumprimento total da obrigação assumida.
11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de

processo de responsabilizagão a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o
adjudicaüírio par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apÍesentar

defesa escrita e especificar as provas que pÍetenda produzir.
11.9. Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias. úteis da aplicação das sanções de advertênci4

multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual seú dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (qünze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
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11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclü, em hipótese alguma, a

de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugrrar o Edital ou solicitar esc

devendo protocolar o pedido no pÍtvo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divúgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do

certaÍne.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço: www.bllcompras.com, com a informação do n' 05.0112024-PE do Pregão

Eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável'

12.4. Na impossibilidade de resposta à impugnação no pÍazo citado no subitem 10.9, o Agente de

Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na

rcalizzção do certame.
12.4.1. As impugaações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal

mediante comprovação, sob pena do seu não coúepimento.
12.5. Acolhida a impugragão, seú definida e publicada nova data par2 a realização do certame,

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

13. DA HOMOLOGACÃO E CONTRATO
13.1. Homologado o resultado da licitagao, o licitante que vier a ser declarado vencedor, nos

termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.' 74.133/2021, será convocado para assinar o

Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair

do direito à contratação, com a aplicação de multa de até l0%o (dez por cento) do valor do

ContÍato, sem prejuizo das demais sanções previstas na referida Lei,
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo.

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.
13.3 O Contrato poderá ser assinados por meio de assinahra digital por Autoridade Certificadora
(AC) credenciada na lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileta (ICP-Brasil), na forma da

legislação vigente;
I 3.4. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatrária em assinar o termo de contÍato, caructeiza o

descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-se às penalidades previstas no ato

convocatório, bem como na Lei Federal n.' 14.131/2021.

14. DAS OBRIGACÕES DA CO TANTE e CONTRATADA:
14.1. As obrigações das paÍes estarão previstas no Anexo [V - Termo de Contrato.

15. DOS PAGAMENTOS
15.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo [V- Termo de Conhato.

16. DOREAJUSTAMENTO
16.1. As condições de reajuste estarão pÍevistas no Anexo IV - Termo de ContÍato.

17. DADOTACÁOORCAMENTÁRIA
17.l. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:
Unidade Orçarnentaria: 05.02 - Fundo Municipal de Educação
Projeto Ativida det 12.165.027 L 2.036 - Manutenção das atiüdades educação biásica infantil
Natursza: 33.90.30.00 - Material de consumo
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18. DASDISPOSICÓES GERAIS E T'INAIS
I 8.1 . Será diuÍgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. A administração Íeserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou
procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato
superveniente devidamente comprovado.
18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de ConEatação, nos termos dos
regulamentos municipais condizentes com a Lei n: 14.13312021, bem como nos termos das
demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.
l-8.4. A apresentação de proposta implicará a plen4 total e irrevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.
18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão seÍá automaticamente transferida lara o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja ôomunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
18.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horiirio de Brasília - DF.
18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprãmetam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segwança da contratação.
18.9. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não serii5 em neúum caso, responsável por esses custós, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr.vos em dias de expediente na
Administração.
18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.13. os dados pessoais deconentes da execuçãô deste ediral ficam, desde já, autorizados por
pelos licitantes e respectivos repÍesentantes, inclusive a eventual u"nceào. do certame e
contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos
termos do art. 7o, inciso I, da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 201g.

18.1J:9 Edital estrí disponibilizado, na íntegra no sité www.bllcompÍas.com, bem como no site
do TCE no siüo: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da prefei'tura Municipal de Araripe:
www.Araripe.ce.gov.br.
18.159. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o
Foro da Comarca de Araripe/CE.

Araripe/CE, 29 de novembro de 2024
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos
descritivos para AQUISIÇÀO nB LIYROS DIDÁTICOS YISAI{DO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNrcÍpfO »E, ARARIPE-CE., nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste inskumento.
1.2 Tabela - mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem
licitadas.

{
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ITEM ooscmçÃõ TJNID QTD V [,NIT V TOTAL

I
KIT D CO DO ÁIIJNO INFANTIL-o2 ANOS. KIT D TICO
Do ALUNo DA coLEÇÀo DESCoBERTAS E ExpERIÉNchs NA
EDUcAÇÃo INFANTIL-o2 ANos, DE AcoRDo CoM A BNcc
ISBN:978-65-85921-21-3. EDITORA: ASSPED

KIT 200 R$ 669,30 RS 133.860,00

.,

KIT DIDATICO DO AIIJNO INFANTIL-o3. KIT DIDATICO DO
ALUNo DÁ col-EcÃo DESCoBERTAS E E)GERIENCIAS NA
EDUcAcÂo INFANTIL-o3 ANos, DE ACoRDo CoM A BNcc,
CONTEIú OI-LIVRO DO ALI'NO,OI ACENDA INTERÁTIVA
MrNHÂ RoTINA NA coNTAcAo os, HrsróRIe. cARDs
ArFABÉTIco E NUMÉpJcos ISBN:978-65-85921- t8-3
ÁUTOtuq.S:DENISE COLACO.EDNA NEVES, MARIA CLARA
CAMPELO E ROSALBA COSTA. EDITORA: ASSPED

KIT 320 R$ 6ó9,30 R$214.r76,00

3

KIT DIDATICO DO ALTINO INFANTIL-o5 KIT DIDATICO DO
ALTJNO DA COLECAODESCOBERTAS E EXPERIENCIAS NA
EDUCACAO INFANTIL-o5 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC.
CONTEM: 0l LIVRO DO ALUNO, 0l AGENDA INTERATM
MINHA ROTINA NA CONTACAO DE HISTÓRIA. CARDS
ALFABETICO E NI-A,IÉzuCOS ISBN:978-65-8592I.2I-8
AUTOR:A,S:DEMSE COLACO. EDNA NEVES, MARIA. CLARÁ
CAMPELO E ROSALBA COSTA. EDITORA: ASSPED

KIT 370 RS 669,30 R$ 247.641,00

4

KIT DIDATICO INFANTIL-o4. KIT DIDATICO DO AIIJNO DA
COLECAO DESCOBERTAS E E)@ERIENCIAS NA EDUCACAO
INFANTIL-04 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC. CONTEM: 0l
MOCHILÀOI LIVRO DO AIT,NO,O I AGENDA INTERATIVA
MIN}IA ROTINÂ NA CONTACAO DE HISTÓRIA. CARDS
ALFABETICO E NUMÉRICOS ISBN:978-65-8592I -23-7
AUTORAS:DENISE COLACO, EDNA NEVES, MARIA CLARA
CAMPELO E ROSALBA COSTA. EDITORÁ : ASSPED

KIT 350 R$ 669,30 R$ 234.255,00

5

KIT DO PROFESSOR E AMBIENTE INFANTIL - 04. KIT DO
PROFESSOR E AMBIENTE ALFABETZADOR DA COLECAO
DESCOBERTAS E EXPERIENCIAS NA EDUCACAO INFANTIL - 04
ANOS. ISBN:978-65-E5921-23-'I CONTEM: 0t BOLSA LONADA.
GUIA DO PROFESSOR CARTAZES COM GENEROS TEXTT'AIS,
CARDS ALFABETICOS, CARDS NUMERICOS, CADERNO DE
PLANEJAMENTO ROTINA DE CONTACAO DE HISTÓruA.
EDITORA: ASSPED

KIT 2l R$ t.0t9,21 R$ 21.403,41

6

KIT DO PROFESS OR INFANTIL . 02 ANOS. KIT DO PROFESSOR E
AMBIENTE ALFÁBETIZÁDOR DA COLECÃO DESCOBERTAS E
E)GERÉNCIAS NA EDUCACAO INFANTIL _ 02 ANOS. ISBN: 978-
65-85921-19-0 CONTÉM: 0l BOLSA LONADÀ cUtA DO
PROFESSOR, CARTAZES COM GÊNEROS TEXTUA]S, CARDS
ALFABETICOS, CARDS NUIT4ERICOS, CADERNO DE
PLANEJAMENTO ROTINA DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA.
EDITORÁ: ASSPED

KIT l0 R$ 1.019,2 r Rl 10. t 92,10
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KIT DO PROFESSOR INFANTIL - 03. KIT DO PROFESSOR E
ÂMBIENTE AIFABETIZÁDOR DA COLECÀO DESCOBERTAS E
EXPERIENCIAS NA EDUCACAO INFANTIL - 03 ANOS. ISBN: 978-
65-E5921-20-6 CONTEM: OIBOLSA LONADA GrnA DO
PROFESSOR, CARTAZES COM GENEROS TEXTUAIS, CARDS
AIFÁBETICOS, CARDS NUMERICOS, CADERNO DE
PLANEJAMENTO ROTINA DE CONTACAO DE. HI§TóRIA.
EDITORA: ASSPED

KIT 38 Rs 1.019,2r R$ 38.729,98

VÀLOR TOTAL Rl§ 900.257í9 (Novccentos mil, duzetrtos e cinquentr e scte resis e qulrcntr e nove centavos.)

1.2 Os bens objeto desta conhatação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de
desempeúo e qualidade estiio objetivamente definidos em conformidade com o com o artigo 20o
daLei 14.13312021 conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de natureza luxuos4 pois
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais de mercado.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 da Lei no 14.133, de 2021
1.5. O contrato
da contratação

oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rel

2. DA FLIr\DAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO E D
F'UI{DAMENTO LEGAL
2.1. A frrndamentação da conhatação e de seus quantitativos encontra-se pormenori
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.2. Embora a aqúsição de liwos didríticos para Íui escolas de ensino infantil do município de
Araripe/cE não teúa sido incluída no Plano áe Ôontratações Anual (PCA) de 2024, há razões
justificáveis paÍa que essa contratação seja realizada no presente exercício; A necessidade de
reposição e ainlizaçáo dos materiais didáticos e pela garantia da qualidade do ensino nas escolas
municipais. Tal medida é imprescindível para assegurar que os direitos das crianças ao acesso a
uma educação de qualidade sejam preservados, evitando prejüzos ao desenvolvimento integral
dessa faixa etíria.

A solução mais apropriada ao atendimento da necessidade é aquisição de livros
didáticos visando atender as necessidades das escolas de ensino infantil de responsabilidade
da secretaria de educação do município de Araripe-cE, via processo licitatório, conforme-o s
reqúsitos mínimos especificados no item 4 deste Termo de Referência.
2.3 A aqúsição de Liwos para Estudantes inclui uma variedade de itens. Esses bens a serem
adquiridos são comuns e de fundamental importância para at:ualizzção do acervo fisico das salas
de leitura,/sala de aula e visa conhibuir com o ensino, a literatua infantil e a ludicidade, atendendo
às demandas das escolas, sobretudo nesse período em que se prioriza o atendimento das atividades
de leitura e escrita nas salas de aula com os estudantes, difindir informação, democratizar o
coúecimento e apoiar as atividades de ensino. Além disso, a solução também leva em
consideração a sustentabilidade dos materiais. Os fomecedores serão incentivados a usÍlÍ materiais
recicláveis ou de fontes sustentiíveis sempÍe que possível, minimizando assim o impacto
ambiental da produção desses materiais. Em sum4 a solução proposta não só atende às
necessidades da secretaria de Educação, cultura e Tecnologia da lnformação do município, mas
também promove práticas sustentáveis e responsáveis.
2.4 Os fomecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:
a) As contratadas deverão fomecer diretamente o objeto, após a formalização do contrato,
fomecendo de maneira adequad4 dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades
solicitadas pela secretaria;
b) O fomecimento será efetuado de forma parcelad4 ou conforme solicitação da secretariy' §contrÍrtante; ( I
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c) As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclarnações decorrentes da cánstatação de ücios, defeitos ou incorreções
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da sua qualidade, casos em que a
contratada deverri as suas expensas, realizar correções e compÍovÍlÍ a regularidade e a
procedência dos itens;
d) As contratadas deverão emitir e encamiúar à contÍatante, até o 10o (décimo) dia útil de cada
mês, a nota fiscal dos produtos fomecidos no período anterior, na qual deverá
quantidades, o tipo do item, os valores unitarios e totais deduzidos expressos em
e) Os fomecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feir4 em horário
local designado pela secretaria contratante.

3. DOS REQUISITOS DA COI{TRATAÇÃO
De maneira geral, os itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo
acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fomecedor deverá assumir a
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
sobre a qualidade e especiÍicação dos itens que serão entregues. Além disso, deverão ser
produzidos de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado.
Preferencialmente, os materiais devem possuir certiÍicações de qualidade ambiental e de
segurança. Dá-se preferência a materiais eco-friendly, como papel reciclado e tintas ecológicas.
Os fomecedores devem adotar práticas sustentríveis em todo o processo de produção e descarte
dos resíduos gerados.

3.1 De maneira específica, para a aquisição do objeto deste TR, alguns requisitos mínimos
devem ser atendidos:
a) As contratadas deverão entregar o objeto no prazo, dentro da padronização seguida pelos
órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e reqüsitos de
desempeúo, quando da solicitação da contÍatante, conforme estabelecido em Ordem de
Compras, nos endereços especificados no instrumento convocatório;
b) As contratadas deverão fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outÍa empresa ou instituigão de qualquer
natuÍeza;
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes,
impostos, seguos, encaÍgos previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens e deverão ser apresentar os
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município;
d) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portugues4 datilografada ou digitad4
em uma vi4 sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação
do banco, número da conta e agênci4 para fins de pagamento;
e) Todas as especificações do objeto contidas na propostA tais como marc4 modelo, dimensões,
composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a contratada;
f) Não haverá exigência da garantia da confiataçãotos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou mesmo causar
restrição a competitividade;
g) As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
h) Será exigida a apÍesentação dos documentos de habilitagão apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
i) Serão exigidos os documentos Íelativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais;
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fertadas

k) As contratadas deverão, quando for o caso, apresentaÍ material constituído e embalado com

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938, de 3l de agosto de l98l que

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, com os respectivos

registros e compÍovações oficiais, além de atentar para as exigências da Lei n." 12.305, de 2 de

agosto de 2010, que dispõe sobre a Política de Nacional de Resíduos Sólidos @NRS), Leis

Estaduais e Leis Municipais, quando for o caso, no que couber;
l) As contratadas deverão obedecer à Normas Brasileiras Regulamentadoras §BR) publicadas

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito dos itens que

compõem o objeto desta contratação;
m) A contÍatação será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado na forma dos artigo 105 Lei
n' 14.133, de202l;
n) Na presente contÍatação não serão admitidas a indicação de marcas, características ou

modelos;
o) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação;

p) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despes4 e consequente assinahra da ordem de pagamento pela autoridade

competente, nos termos do Decreto Municipal no 19 de 0l de setembro de 2023;
q) Cabe tambem considerar que, no fomecimento do objeto, deve recair em solução que ofereça

desempeúo profissional e baixo consumo de energia.
3.2 Vale ressalw que dentre as diversas características de obras Iiteriirias o
espeÍa-se que os itens a serem contÍatados:
a) Ofereçam conteúdos que possam ser trabalhados em escolas;
b) Sejam escritos na norma culta padrão da Língua Portuguesa;
c) Sejam confeccionados em material resistente e durável;
d) Contenham a linguagem e o uso de imagens adequadas para a faixa etiíri
e) Tragam diversidade de ideias que promovam a reflexão no aluno;
f) Apresente uma proposta pedagógica de um conteúdo selecionado

a ind

no vasto campo de

coúecimento em que se insere a disciplina a que se destin4 organizado segundo uma progressão

claramente definida e apresentado sob forma didática adequada aos processos cognitivos próprios
a esse conteúdo e ainda própria à etapa de desenvolvimento e de aprendizagem em que se

encontÍe o aluno;
g) Objetive aprofundar e ampliar um determinado tópico ou tema do conteúdo de uma ou mais

disciplinas; com função em dar suporte ao ensino e à aprendizagem, auxiliando no

desenvolvimento do educando;
h) Observem os reqüsitos ambientais.
Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação, termo

de referência contrato e proposta, bem como os §eus respectivos documentos complementares,
conforme o caso.

3.3 Justificativas para não exclusividade participação de ME e EPP:
a) Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual

sej4 para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesaÍ

dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá

representar prejúzos ao conjunto ou complexo do objeto a ser conhatado de acordo com os

seguintes motivos: O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não tem se mosüado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com pÍeços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias ^tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieuário/ )
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diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma em
estâ, ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
c) Saliente-se que tais sinuções podem representaÍ prejuÍzo ao conjunto ou complexo
ser contratado, causando atrasos processuais para Írs adequações de preços, assim
transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, mú
frustrando-se licitações ou contÍatações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo re
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
d) Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe/CE, do
cumprimento das normas contidas nos AÍ's. 42 a 45 da Lei no 12312006 e suas alterações,
especificamente no que pertine a gaÍantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma
legal;
e) Não se descoúece que a ÍazÁo de ser da nonnã é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada
à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre
licitações). A Constituição Federal prevê expressaÍnente que no processo licitatório deve ser
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações
dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomi4 a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoçilo do desenvolvimento
nacional sustenüível;

f) O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa form4 é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiênci4 buscando-se a "proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Púbtica" conforme é
vislumbrado no artigo I l'da Lei n. 14.13112021.
3.4 Possíveis impactos ambientais e tratamentos: A aquisição de Liwos pode ter diversos impactos
ambientais, que devem ser considerados no processo de seleção e aquisição desses materiais.
a) Uso de Íecursos naturais: A produção de livros demanda o uso de recuÍsos naturais, como
iírvores para a produção de papel. Portanto, a quantidade de liwos adquiridos pode impactar
diretamente a demanda por recursos naturais.

b) Energia e emissões de carbono: A fabricação, tÍansporte e distribuição dos liwos
consomem energia e podem gerar emissões de carbono. A escolha de fomecedores locais e
práticas sustenüíveis de transporte pode reduzir esse impacto.

c) DescaÍe e reciclagem: Após o uso, os liwos podem se tomar resíduos sólidos. A
política de descarte e reciclagem adotada pela Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da
Informação pode inÍluenciar o impacto ambiental, promovendo a reciclagem dos materiais ou sua
reutilização.
d) Conteúdo sustentável: A escolha por liwos que abordem temas relacionados à sustentabilidade
e meio ambiente pode contribuir para a conscientização e educação ambiental dos alunos, gerando
impactos positivos a longo prazo.
Portanto, é importante que a Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação leve em
consideração esses possíveis impactos ambientais ao adqúrir os lil,ros para garantir que a
aquisição seja feita de forma consciente e alinhada com práticas sustentiíveis, promovendo a
preservação do meio ambiente e uma educação mais voltada para a sustentabilidade.
3.5 Existem viírias práticas e tÍatamentos relacionados aos recursos naturais utilizados na produção
de livros que visam minimizax o impacto ambiental. Alguns deles incluem:
a) Certificação florestal: A utilização de papel proveniente de florestas certificadas garaÍrte que a
matéria-prima utili"eda na produção dos liwos seja proveniente de fontes sustentáveis.
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b) Uso de papel reciclado: Optar por papel reciclado na produção dos liwos reduz a
demanda por matéria-prima virgem, contribuindo paÍa a pÍeservação das florestas e a redução do
impacto ambiental.

c) Impressão sustentável: A utilização de tecnologias de impressão mais eficientes e com
menor consumo de recursos, bem como o uso de tintas à base d'água e práticas de impressão sob
demand4 pode reduzir o impacto ambiental da produção dos lil,ros.

d) Logística verde: Priorizar fomecedores locais regionais e adotar púticas de transporte e

distribuição mais sustentiíveis, como o uso de veículos com baixas emissões ou a consoli E(
entregas, pode reduzir o impacto ambiental assobiaão ao transporte dos liwos.

Essas são algumas das práticas que podem ser adotadas para minimizar os
ambientais relacionados aos recursos naturais utilizados na produção e distribuição
contribuindo paÍa uma aquisição mais sustentiível por parte da Secretaria de Educação,
Tecnologia da Informação.
3.6 Considerando o objeto da contratação, é possível estabelecer os ,{hqnrP(

SUSTENTABILIDADE, tendo em vista as Leis e Normas Municipais, Estaduais e Federai

wae 
V2
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naquilo que couber. A título de consulta, segue as principais Leis normativas relacionadas ao

objeto que se pretende licitar:
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratâmento e

disposição final adequada dos resíduos sólidos;
b) Norma ABNT I\BR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestiio

ambiental nas organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais;
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei n" 9.605/1998): Estabelece penas e medidas administrativas
para condutas lesivas ao meio ambiente, como descarte irregular de resíduos;
d) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas
específicas para licitagões que incentivam a aquisição de produtos sustentáveis;

e) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a

materiais e equipamentos que abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso
de materiais recicláveis e a eficiência energética ,
Em atendimento à Nova Lei de Licitações n' 14.13312021 e considerando o Gúa Nacional de

ContÍatações Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e

socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de
licitações promoüdos pela Adminisnação Pública buscou-se atribuir reqüsitos técnicos que

atendam as exigências ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que apresentem um
nível de qualidade aceiüível sem perder de vista a questão da economicidade e competitividade da
licitação.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.l. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contmtação.

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segúntes da Lei n" 14.133,
de 2021.

6. DA E)GCUÇÃO »O OnrnrO
6.1 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 05
(cinco) dias corridos a contar da expedição da ordem de compras pela secretaria contratante,
podendo ser prorrogado caso seja solicitado antüs do prazo de enúega concluído, desde que
devidamente justifi cado.
6.2 Os liwos didáticos, serão recusados nos següntes casos:
6.2.1. Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante;
6.2.2. Forem enviados em quantidades menores que o solicitado;

'*?
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6.3. Os livros didíticos, que forem recusad
(vinte e quatro) horas, contadas a partir

execução será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo

circunstáncias mediantes simples apostila.
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada

os deverão ser substituídos no prazo mríximo de 24

do recebimento da formalizagão da recusa pela

ei,

conespondente, anotadas tais

devem ser realizadas por escrito

contratante.
6.3.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo lipitante vencedor, a Administração, po

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhani à autoridade com

que sejam tomadas as providências legais peÍinentes;
6.3.2 Sendo necessárias providências por parte do fomecedor, os pÍazos para pagaÍÍl

suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de mul

valôr considerado em atraso e, conforme o carso, a outras sanções estabelecidas na I

convocatório e na minuta do contrato.
6.4 O fomecimento de liwos didríticos, deve ser feito por meio de documento de "Ordem de

Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que

deverá carimbar e assinar as mesmas.

6.5 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções

relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos livros didáticos,

casos em que as contratadas deverão, às suas expensas, realizar corÍeções e comprovar a

regularidade e a procedência dos mesmos.

6.6 As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos produtos fomecidos,

das quais deverão constar as quantidades, os valores unitrários e totais deduzidos os descontos

"on.êdidor, 
expressos em .euir. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Araripe/CE ou órgãos reqüsitantes de acordo com o CNPJ informado na

Ordem de Compras.
6.6.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato

e da compr-ovação de regularidade para com os encaxgos previdenciiirios, trabalhistas e fiscais.

6.6.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovàção de regularidade pÍra com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de feguiariaaáe de Débitos relativos a Creditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da

união, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria conjunta RFB/PGFN n"

I .75 l, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação àe regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra eqúvalente, na forma da lei;
d) Prova de situação rógdar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inóxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regúaridade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Tiabalho,- aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de 1943." (NR), conforme Lei

12.44012011de 07 de julho de 2011.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusúas avençadas

e as nonnas da Lei n 14.133, de 2021 e Decreto Municipal no 19 de 0l de setembro de 2023, e

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 Em caso àe i-pedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogtama de

sempre que o ato exrgrÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

7 .4 O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de provi
que devam ser cumpridas de imediato.
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7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentg o órgão ou entidade poderá

convocaÍ o repÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fi scalização, das e
contratada, quando
outros.

7.6. Fiscalização

stratégias para execução do objeto, do plano complementar de

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções ap

7.6.1 A execugão do contrato devení ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal

ou pelos respectivos substitutos.

7 .6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acompaúar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto

do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portariq o

qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por

parte da CONTRATADA;
7.6.3 A fiscaliz ação será exercida no interesse do Município de Araripe-cE, e não exclui nem

reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qrrqi5qugl

inegularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos.

7.7. Ctberá à Íiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato:
7 ,7 .1. Caberá ainda ao fiscal do contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - Decreto

Municipal n' 19 de 0l de setembro de 2023):
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II - Receber designação e manteÍ contato com o preposto da contratad4 e se for necessário,

esclarecer prontamente as dúüdas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução

do objeto confiatado;
III - Recepcionar da contratad4 devidamente protocolados, os documentos necessários ao

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas noÍnas que disciplinam a execução da

despesa pública, conferi-los e encamiúáJos ao gestor do contÍato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovaÍ a medição dos serviços ou fomecimentos

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto

mediante termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n'o 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual

quando solicitado;
VII - Adotar medidas preventivas de coítrole dos contratos, tais como:

a) Realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações

e esclarecer eventuais dúvidas;
b) Utitização de check lists, isto é, listas de verificação para a aniálise dos aspectos técnicos

referentes à contratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);

d) disponibilização de formúrírios de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sug€stões e

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;

e) Promover ieuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do

objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes

públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações'
VIII - Registrar, em liwo próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,

indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
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determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encamiúando os apontamentos à autoridade competente paÍa as proüdências cabíveis;

IX - Determinar a reparação, correção, remoção, rcconstrução ou substituição, às expensas da

contratadq no total ou em parte, do objeto contÍatado em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes de sua execução;

X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto

XI - Exigir e assegufitr o cumprimento das cláusulas e dos prazos pÍeviamente estabe

contrato e respectivos tennos aditivos;
XII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita ex

objeto;
XIII - Exigir o uso correto dos eqúpamentos de ploteção individual e coletiva de

segurança do trabalho, quando cabível;
XfV - Verificar a correta aplicação dos materiais, e Íequerer das empresas testes, exaÍnes

e ensaios quando necessários, no sintido de promoição de controle de qualidade da execução das

obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XV - ManifestaÍ, por meio alertas e/ou relatórios de vistori4 as ocorrências verificadas e

realizar as determinações e comunicações necessiírias à perfeita execução dos serviços;

XVI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência que

requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competênci4 em

face de risco ou iminência de prejúzo ao interesse público;

XVII - Formalizar nótiÍicações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação'

estabelecendo pÍazo paÍa o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob

pena de encamiúamento da doiumentação para o gestor de contÍato avaliar a necessidade de

aberhra do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

xvm - Em caso de descumprimento contratual e/ou q,ai5quff tipos de ilicitudes

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato,

colher previamente as provas e reunii os indícios inerentes a sua atribuição Íiscalizatória,

auxiliando na instrução do processo;

XD( - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do conkato;

)O( - preéncher ao fin.al do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do

objeto recebido;
)oil - Manifestar-se formalmente, quando. consultado, sobre a prorrogagão, alteração,

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado,

inclusive com a emissão de parecer;

)O<II - Consultar o óigão ou a entidade contÍatante sobre a necessidade de acréscimos ou

supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adogão de tais medidas;

)OflII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

)OflV - Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usruário; e

)O(V- Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente

atribúda.

7.8 - Gestor do Contrâto (Artigo 22 do Decreto Municipal n" 19 de 0l de setembro de 2023).

I - Manter o acomparúamento regular e sistemático do instrumento contÍatual, mormente

cujo objeto teúa seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos

contidos na proposta licitatóri4 mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro

da equação econômico-financeira do confrato;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
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II - Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas

etapas e demais prazos conhatuais, recomendando, com antecedência razoápel, à autoridade

competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a pronogação

do contrato ügente, quandoadmitida;
III - Manter o contole da afiralização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo

llíbil, ao encamiúamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou pÍorrogação do prazo

de sua vigênci4 quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de

termo aditivo, objetivando as alteragões do conhato previstas em lei, inclusive para prorrogação

do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da

prorrogação, bem como da manifestação do fispal do contrato sobre a qualidade dos bens

entregues e/ou serviços prestados;

V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do co

serem decididos pela autoridade competente;
VI- Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; -

desenvolvimento da execugão através de relatórios e demais documentos relativos ao ob

v contratado;
VI - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução conhatual, e

Termo deSuspensão;
VII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sangões e/ou de resclsao

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo , quando

necessiírios, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou

na legislação de regência;
VIII - Ápücar a iangao de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n' 14.133'

de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. I 3 8 deste

regulamento;
11 - Analisar a documentação necessifuia ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato,

conforme rol e condições dispostos no instrumento contÍatual e nas noÍnas que disciplinam a

execução da despesapúblic4 àevolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for

o czrso;

X - Incluir e conferir as certidões de reçilaridade Íiscal, trabalhista e previdenciríria

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e

encaminhar ao setor responsável;
x - Acompanhar as notas de empeúo do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,

quando for ocaso, respeitando a competência do exercício;
xII - Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que the seja legalmente

atribúda.

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
8.1 Não seú admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da

Ordem de Compr4 Nota de Empeúo ou outÍo instrumento similar respectivo e devidamente

acompanhado dos documentos fiscais §ota Fiscal).
8.1.1 Os produtos fomecidos devem corresponder as especificações e quantitativos constantes da

Nota de Empeúo de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar.
8.2 De posie dos documentos que devem acompaúar os liwos didáticos, objeto da licitação,

serão oJ mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da AdministÍação

ou comissão responsável, mediante termo ciÍcunstanciado, para posterior verificação de

especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes.

8.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, veriÍicará se zz-\
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital er' . \

\\
\J

RrÊÍ
(

(FL



{ll}
ffiffiIPE
esli(,|.DleD@

- aa.-alr àlrr. .

coo ü

SECRETARIA MUNICI PAL DE EDUCAçÃO_,
GULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO

8.2.2 Aprovando os materiais de expediente recebidos, após as verificações necessárias, o servidor

ou comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua efetiva

entrega, receberá os materiais de expediente em caráter definitivo, mediante recibo, o qual

ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entÍetanto, Íetificá-lo nos

itens necessiírios.
8.2.3 Encontrando inegularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável,

fixará aos fomecedores o prazo de 24 (vinte. e -quatro) horas para promoverem as correções

necessárias, sob pena de serem os materiais de expediente rejeitados e devolvidos, no estado em

que se encontraÍem.
8.2.4 Na hipótese de inegularidades em relação aos materiais de expediente

Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo c

correções promovidas pelos fomecedores e após a reverificação realizada pela

intermédio quer do servidor encanegado, quer da comissão responsável.

9. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORI{ECEDOR
9.1. Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

PROPOSTA POR VALOR GLOBAL, desde que apresente a seguinte documentação e na

seguinte forma:

10. HABILITAÇÃO JURÍDICÀ (EXCLUSNO PARA PESSOÂ JURÍDICA)
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

10.I. HÀBILITAÇÃO JUÚDICA
a) DO TITuLA& NO CASO DE nRMA INDMDUAL OU DO(S) SÓCIO(S), QUANDO
SE TRATAR DE SOCIEDADE: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que' por

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) 
-ENmRESÁRIO 

INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) MICROEMPREEI{DEDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticiáade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU OU

SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Regtstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompalhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREVME n." 77, de 18 de margo de 2020.

f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) X'ILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCiEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA:
úscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civit das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde operq com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRÃBALHISTA
a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de inscúção no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao

domicítio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, relativ

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fo

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

CeiU aa Fazénda Nacional (PGFN), referente a tsdos os créditos tributarios federais e à Díüda

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social'

nos termos da Portaria Õonjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secreüírio da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

à atividade em cujo exercício contÍata ou concorre;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão

Débitos Trabalhistas - CllDT, conforme Lei 12.44012011.

10.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relac1

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

\., Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.2.2. O fomecedor enquadrado como mlcÍoem preendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do katamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de conkibúntes estadual e municipal.

tO).1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apÍesentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhistz, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
1012.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regüaridade fiscal e trabalhistA seÍá

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o prãponente'for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a. critério da

Cômiisao de Licitâção, para a regularização da documentação e emissão de err'entuais certidões

negativas ou positivas com efeito ãe certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar

12312006 alteÍaÀa pela Lei Complementar 147 /2014;
10.2.5. A não-regularização da- documentação, no pÍivo estabelecido, implicaní decadência do

direito à contratação, sem prejúzo das sanções preüstas na Lei 14.13312021, sendo facultado a

convocação dos licitantes rãmanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou a revogação da licitação, ou ITENS/LOTES, conforme o caso.

10.2.6. N; hipótese de não constaÍ prazo de validade nas Certidões apresentadas, o Agente de

Confatação aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data

de apresentação das propostas.

10.2.7. Se u Íi"iturrt fora matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz e, sea

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-f,'INANCEIRA
10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonsúações Conüíbeis (DRE) dos 02 (dois) útimos exercícios

fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente regishado na junta comercial da

sede dalicitante, u"o-fuúudo dos Termos de Abertura e de Encenamento do Livro Dirírio - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial - consta[do aind4 no balanço, o número do

Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagão financeira da

empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

lici-tado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisõrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
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10.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Con!íbeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do terrno de abertrua e de encerramento do Liwo
Dirírio do qual foi extraído.
b) Sociedades emprevírias: Especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404176: regishados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar

êm que esteja situada a sede da companhia; ou, aindq em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades iimples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiíri4 deverá sujeitar-se à normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao regisho na Junta comercial.

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apÍesentarão deverão apresentar demonstrativo

do Balanço de Abertura, devidamente registÍados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário -

estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e

pelo contador ou outro profiisional eqúvalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
10.3.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.3.1, no mínimo:

balanço patrimonial à »nE, rêgistro na Junta Comercial ou órgão competente, acompaúado dos

termos de aberhra e encerramento do liwo dirírio e as notas explicativas, conforme Acórdão

I 153/2016 - PlenríLrio - TCU.
10.3.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirírio devidamente formalizado e regisüado

10.3.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

lo na forma da lei
10.3.6. Entende-se que a expressâo "na forma da lei" constante no item l0
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçito do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberhrÍa e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (P
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

ara efeito o que determina o o

10.3.7. As cópias deverão ser originiírias do Liwo Dirírio constante do SPED;

10.3.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"

l42)l20l3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - sPED' Para

maiores informações, veriicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimoniat do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5o das Instrugões Normativas da RI'B, bem como o que determina a

Jwisprudência no Acórdão TCU rf 2.66912013 de relatoria do Ministro valmir campelo.

10.3.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empÍesa, em conformidade com o art. 19, Inciso )oilv da Instrução Normativa n' 0612013'

UÉOC, as empresÍrs deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

contiibeis das r.tÍldi nao tas Registro dooBs I A autenticação de I soÍls czls suJ eI aoIwos pes J

merclo podera feita pel S PúbI d Es turação D tal Sped instituído peloCo ser o Istema Ico e cn r91

tabil022 de )) de de )007 da tação de tuÍação conDecreto n 6 Jane lro por mero apresen escn
dig1tal na forma estabelecida pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. Art. 1o do Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 2018
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apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e
formulações: a boa situação financeir4 será baseada na obtenção de índices de Liqúdez Geral
(ILG), maior ou igual a um (>l), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>l) e Liquidez
Corrente (ILC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente, Íesultantes da aplicação das
fórmulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG : Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC : Ativo Circulante_
Passivo Circulante

10.3.9.1. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354.,,016-Pletátrio-TCUI Súrnula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liqúdez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liqúdar suas obrigações, com vencimento
neste período.
b) Indice de Liqúdez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a cuÍo prazo, para fazet face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liqüdez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos lÍquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da
companhia), sendo certo que, quanto maior o'resultado, melhor, em tese, seria a condição da
empÍesa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessiírio ante a compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contÍato com a Administragão
Pública. Logo, entende-se que Írs exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados, pois o atendimento quantâs as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a
solidez financeira da participante, bem como foi calcúado com base no Acórdão 502612010-
Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

103.10. CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDTCTAL OU
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic4 ou de execução
patrimonial, expedida no domicíIio da pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou exhajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
Att. 58, da Lei n.' 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4
comprovar todos os demais reqúsitos de habilitação.
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10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA
10.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica
pÍestados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
entidade pública ou privada, usuiiria do serviço em questâo, comprovando a execugão

conforme Termo de Referência. Somente serão considerados viíilidos os atestados com t1m

entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser

datado e assinado poÍ pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e
RG, estando à informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação ou quem este

indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
I) No atestado de capacidade técnica deverá estar.descrito expressamente os itens cuja execução

ou entÍega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência e edital,

conforme o caso.
II) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual

o atestado faz vinculação.
III) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
IV) O fomecedor disponibilizará todas as informações necessiárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminisfação, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

10.5. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
a) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar

12312006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos do edital (A ausência desta

declaração não implicará em inabilitaçao);
b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante dos

Anexos do edital, concordância com os termos do edital e seus anexos;

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

modelo constante dos Anexos do edital;
d) Declaração de ausência de servidor público no quadro social ou profissional da licitante,
conforme modelo constante dos Anexos do edital;
e) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada

no DOU de 2811011999, e ao inciso )OOilI, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital.

11- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
l1.l O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiv4 nos termos do artigo 140

da Lei Federal n' 14.133, de202l.
11.1.1 Os pÍ.tzos paÍa a realizaçáo dos recebimentos provisório e deÍinitivo dos bens ou serviços
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser

definidos no termo de referênci4 sendo que o início do prazo de recebimento deÍinitivo contar-se-
á do término do prazo de recebimento provisório.
I 1.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumrí.ria, no ato da entÍega juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
coúormidade com as especificações constaÍrtes no Termo de Referência e na proposta.
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11.1.3 O recebimento proüsório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização,
por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do conhato, o qual deverá ser encamiúado ao gestoÍ do contÍato para recebimento
definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
ll.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constaÍrtes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vnte e quatro) horas, a contar da notificação da
contratada" às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
I I .3 O recebimento definitivo ocorrení no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificad4 por igual periodo, quando houver necessidade de diligências pma a aferição do
atendimento das exigências contÍatuais.
ll.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança eqúvalente, verificadas pela
Administração durante a anâise prévia à liquidação de despesa, não sení computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
1 1.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclúrá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contÍato.
Liquidação
11.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez)
dias úteis para fins de liquidação.
I1.8.1 O prazo de que tata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei no 14.133, de 2021.
I1.9 Para fins de liqüdação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança eqúvalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
I l 9.1 O prazo de validade;
I L9.2 A data da emissão;
I L9.3 Os dados do contrato e do órgão conúatante.
1 1.9.4 O período respectivo de execugão do contrato.
1 1.9.5 O valor a pagar; e
I 1.9.6 Eventual destaque do valoÍ de retenções tributiírias cabíveis.
11.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrument o de cobrança equival ou
circunstância que impeça a liqúdação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contÍatado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compÍovação da regularização
da situagão, sem ônus ao contratante.
ll.ll A nota fiscal ou instrumento de cobrapça equivalente deverá ser obrigatoriamente
acomparüado da comprovagão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eleEônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei no 14 .133 , de 2021 .

11.12 A Administração deveú realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível ruzlo qule impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contÍatar com o Poder "Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
11.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, sení

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pntzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.
11.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários pam gamnth o recebimento de seus créditos.

l l.l5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
I l.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seriio realizados
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua si

SICAF.

12- PRAZO DE PAGAMENTO
l2.l O pagamento será efetuado no pr.vo de até l0 (dez) dias úteis contados da

liquidação da despesa, e consequente assinatutâ da ordem de pagamento pela

competente, nos temos do artigo 116 do Decreto Municipal n" 19, de 0l de setembro de 2023.

12.2 Forma de pagamento:
12.2.1 O pagaÍnento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
12.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancriria
para pagarnento.
12.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal no 14.133, de 2021 erc AÍigo 114 Decreto Municipal
no 19, de 0l de setembro de2023.
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria preüsta na legislação aplicável.
12.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
12.4 O contratado regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribúções abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

13- FORMA E CRITÉRIOS
F'OR}IECIMENTO:

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

13.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
13.1.1 O fomecedor será selecionado por
modalidade PREGÃO, sob a forma ELE
MENORPREÇO.

da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
TRONICA, com adoção do critério de julgamento :pelo

13.2 X'orma de fornecimento:
13.2.1 O fomecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante,
descrito no documento de aqüsição enviado a contratada
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14. DA ADEQUAÇÁO ORÇAMENTÁRH
14.1. Os recursos para cobertura das despesas deconentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamenüiria:

Unidade Orçamentaria: 05.02 - Fundo Municipal de Educação
Projeto Atividallez 12.365.027L2.036 - Manutenção das atividades educação básica infantil
Natureza: 33.90.30.00 - Material de consumo

15. INTRAÇOES E SANÇÔES ADMII\TSTRATIVAS:
I 5.I . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a dwante o certaÍne;
15.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentaÍ amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contmto, ou a aceitar ou retirar o instrumento
eqúvalente no prazo estabelecido pela Administração;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestaÍ declaração falsa
durante a licitação;
i) fraudar a licitação;
15.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial
quando:
A) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) - induzir delibeÉdamente a erro no julgamento;
C) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
E) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846, de 2013.
15.4. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administação poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrírios as seguintes sanções, sem prejúzo das responsabilidades
civil e criminal:
A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contratar e
D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perduÍarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
l5.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 5.5. 1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.5.2. as peculiaridades do caso concreto
l5.5.3. as circunsüâncias agravantes ou atenuantes
15.5.4. os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;
15.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progÉma de integridade, confome nonnÍu; e
orientações dos órgãos de controle.
15.6. A múta será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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15.6.1. Para as inftações previstas nos itens 15.1.1, 15.2 "d' até "c", a multa seni de 0,5

do valor do contrato licitado.
15.6.2. Para as infrações preüstas nos itens 15.2. "d" até "i" e as do item 15.3, a multa seá
l5o/o a30o/o do valor do contÍato licitado.
15.7. As sanções de advertênciq impedimento de licitar e contÍatar e declaragão de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens l5.l.l, 12.2., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍtencer o órgão ou entidade,
pelo prazo miíximo de 3 (três) anos.
15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da pútica das infÍações dispostas nos itens 15.3, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 15.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.
15.11. A recusa injustiÍicada do adjudicatiírio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela Adminisúação, descrita no item 12.2,
caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
15.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de
pÍocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatírio paÍA no privo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apÍesentaÍ
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.13. Cabení recurso no prazo de 15 (qúnze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4
multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o Íecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (qúnze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.15. O recuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
15.16. A aplicação das sanções preüstas não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

16. DA LEGTSLAÇÃO
16.l A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13112021, devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e noÍmas Federais, Estaduais e Municipais
diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

17. DA ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
l7.l Para efeito desta contÍatação, o orçamento estimado, correspondente ao critério miíximo de
aceitabilidade do preço global é de: R$ 900.257,49 §ovecentos mil, duzentos e cinquenta e sete
reais e quarenta e nove centavos).

FL.:
v.o

í

Eo

np€

!)

a l5e/o



00a a )*?*ft*
ffiur

a. ta...t-. *. .

SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Apêndice do Termo de Referência

Estudo Técnico Preliminar

1- DESCRIÇÁO DO OBJETO: AQUISIÇÃO »E LIVROS DIDÁTICOS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS E§COLAS DE ENSINO INFANTIL DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÀO »O VTUtICÍptO Os enq.RrpE- CE.

2- CLASSIFICAÇÀO DO OBJETO:
A presente aqúsição de liwos didáticos do ensino infantil, visa dar suporte a demanda da

Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, Cultura e Tecnologia da Informação

de Araripe-CE, são considerados "comuns" pois enquadram-se na classificação do art. 6", XIII da
Lei n' 14.133, d,e 2021, isto é, são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado". A aqúsição
visa desenvolver o hábito pela leitur4 pÍomover a formação de pessoas e a construção de

coúecimentos e competências de responsabilidade públic4 comprometimento, transparênci4
respeito, inovação e criatividade, promovendo políticas públicas que ganntarn educaçÍio de
qualidade. portânto, se justiÍica ante a indiscutível essencialidade do objeto para manter o pleno

acesso dos alunos, contribuindo com o ensino de qualidade.

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A Prefeitura Municipal de Araripe, por meio de sua Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informação, Cultura e Tecnologia da Informação, identificou uma necessidade
primordial para o desenvolvimento e aprimoramento contínuo da qualidade de ensino nas

unidades educacionais sob sua jurisdição: a aquisição de liwos didríticos e paradidiíticos. Este
recurso didático é indispensável não apenas para complementar o currículo formal, mas também
para estimular o hábito da leitur4 a criatividade, o pensamento crítico e a ampliação do repertório
cultural dos alunos do ensino infantil.

A escolha por liwos didrlticos se deu após um cuidadoso estudo que apontou para a
relevância pedagógica de oferecer conteúdo diversificados, contribuindo assim para uma formação
mais integral dos estudantes. Essa estratégia estii aliúada com as diretrizes curriculares nacionais,
que ressaltam a importância de abordar diferentes dimensões do coúecimento e de promover o
letramento litetírio como um pilar fundamental no desenvolvimento de competências e

habilidades essenciais.

Ademais, a complementação do material didático por meio desses liwos visa não somente
atender a demanda por uma educação de qualidade, mas também adaptar-se à mudanças no perÍil
dos estudantes e às novas dinâmicas de aprendizagem, que requeÍem recursos didiíticos mais
interativos e engajadores. Dessa form4 pretende-se contribuir para o aumento do índice de
satisfação e motivação dos alunos, bem como para a melhoria de indicadores educacionais, tais
como desempeúo e retenção escolar.

Levando em consideração o contexto atual e os desafios enfrentados pelas unidades de
ensino na busca por recuÍsos que fomentem o desenvolvimento integral dos alunos, faz-se
necessitia a contratação de fornecimento de livros diúíticos compostos poÍ títulos cuidadosamente
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selecionados que ressoem com os interesses, as necessidades e os desafios cognitivos dos

estudantes dessa faixa etaria. Assim, a conhatação proposta se justifica pela sua essencialidade em

oferecer um ensino que vá ao encontro das expectativas sociais, pedagógicas e culturais da

comunidade escolar de Araripe.

4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÀO NO PLAIÍO DE

CONTRATAÇÕES IXUII,:
4.1 Embora a aquisição de livros didáticos para as escolas de ensino infantil do município de

Araripe/cE não teúa sido inclúda no Plano de contratações Anual (PCA) de 2024, há razões

justificáveis para que essa contÍatação seja realizada no presente exercício;

A necessidade de reposição e atualização dos materiais didáticos e pela garantia da qualidade do

ensino nas escolas municipais. Tal medida é imprescindivel para assegurar

crianças ao acesso a uma educação de qualidade sejam preservados, evi

desenvolümento integral dessa faixa etríria

que os

5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTTTATAÇÁO:
5.1 Considerando-se a sua classificação - A Secretaria de Educação, Cultura e

Informação, Cultura e Tecnologia da Informação do Município de Araripe-CE,

T
poÍ o do

Ordenador de Despesas e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo de Licitação, com

vistas à Aqüsição de Liwos destinados a Educação lnfantil da Rede de Ensino do Município de

Araripe-CE.
5.2 As conhatadas deverão entregar o material, quando da solicitação da contratante, conforme

estabelecido em Ordem de compras, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

5.3 As contratadas deverão fomecer diÍetamente o objeto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer

natureza;

5.4 No momento da entrega dos itens, os produtos fomecidos devem estar em perfeitas condições

de higiene e conservação, liwes de odores estrarüos e de contaminantes qúmicos, fisicos e

biológicos. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem

perÂrações de acordo com o termo de referênci4 contados a partir da data de recebimento.

5.5 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdencirírios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outos que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens;

5.6 A proposta das conEatadas deverão ser redigidas em língua portuguesq datilografada ou

digitada, em uma üa sem emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu Íepresentânte legal. Deverá ainda conter a

indicação do banco, número da conta e agênci4 para fins de pagamento;

5.7 Todas as especificações do objeto contidas -na propostq tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a contratada;

5.8 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contÍatação;

Declaração de que atendem aos reqüsitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
5.9 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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5.10 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

5.11 Em síntese, as contratâdas deverão obedecer à regras estabelecidas no edital

termo de referênci4 contÍato e pÍoposta, bem como os seus respecti

complementares, confotme o caso.

6- LEVAÍTAMENTO DE MERCADO:
6.1 Para atender à necessidade de aquisição

ensino da Secretaria de Educação, Cultura e

de liwos didáticos e paradidáticos pam as

Tecnologia da Informação, Cultura e Tecnologla

Informação de Araripe-CE, foram consideradas as seguintes principais soluções de conüatação

entre os fomecedores e os órgãos públicos:

Solução 1: Aquisição de livros didríticos e paradiúíticos através de Pregão Eletrônico de modo

geral, a aquisição de liwos didáticos isolada tende a resultar um valor maior, pois há o ganho

econômico na compra em escalq em que os licitantes ofertam melhores pÍeços ao diminuírem

suas margens de lucro, visto que ganharão no quantitativo maior vendido'

Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços põr intermédio do Decreto tr' 11.462, de 2023 ou

Decreto 7.892t2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, estabelece-se a

possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e

entidades. Já o atendimento dos pedidos dos órgãos meraÍnente usuários fica na dependência de:

prévia consulta e anuência do órgão gerenciador; indicação pelo órgão gerenciador do fomecedor

ou prestador de serviço; aceitação, pelo fomecedoÍ, na contratação pretendid4 condicionada estrí à

não gerar prejúzo aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços; embora a norma

seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas condições do registro, ressalvadas apenas

as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem necessárias.

Análise da soluçlo: Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma

delas, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela soluçâo 1, pois, pelos motivos

retro, uma vez que essa se mostra mais eficiente, bem como já fora praticada por diversos outros

órgãos da adminishação pública.

7. ESTIMATIVA DAS QUAIITIDADES A SEREM CONTRATADAS (IVIEMÓRIAS DE

cÁr.cur.o;:
7.1. A estimativa de quantitativos para a aquisição'de liwos didaticos do ensino infantil tem como

base sua essencialidade dar suporte a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da

Informação de Araripe - CE. A aquisição visa desenvolver o hábito pela leitur4 promover a

formação de pessoas e a construção de coúecimentos e competências de responsabilidade

pública, comprometimento, hansparência, respeito, inovação e criatividade, promovendo políticas

públicas que garantam educação de qualidade. portanto, se justifica ante a indiscutível

essencialidade do objeto paÍa manteÍ o pleno acesso dos alunos, contribuindo com o ensino de

qualidade. As quantidades estimadas seguem a perspectiva de evolução do fomecimento com base

nos dados do último ano, contratações e liqüdações de itens similares, além do quantitativo .
previsto para possíveis eventualidades. / \
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ITEM DEscRrÇÃo Dos sERvrÇos IJI{D QUANT
VALOR

uÉ»ro
VALOR
TOTAL

I

KIT DDÁTIco Do ALUNo INFANTIL - 02 ANos
Klr oroÁrco Do ArtrNo DA colEçÃo
DESCoBERTAS s pxpgpJÊNchs NA EDUcAÇÂo
INFANTIL -02 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC.
ISBN:978-65-85921-21-3.

EDITORA: ASSPED

KIT 200
R$

669,30 13

KIT DIDATICO DO ALIJNO INFANTIL . 03
KIT DÍDATlco Do AruNo DA coLECÃo
DESCoBERTAS E EXPERIENCIAS NA EDUcAcÃo
INFANTIL -03 ANOS, DE ACORDO COM A BNCC.

CONTEM: 0l -LIVRO DO ALUNO,oI AGENDA
INTERATIVA MINIIÂ ROTINA NA CONTACAO DE
HISróRIA cenos ,lrregÉrlco e wuuerucos
ISBN:978 ó5-85921-lE-3 AUTORAS:DENISE
COLACO.EDNA NEVES, MARIA CLAIL{ CA]VPELO E
ROSALBA COSTA EDITORA: ASSPED

KIT 320
R$

669,30

R$

214.1't6,00

3

KIT DIDATICO DO ALIJNO INFANTIL . 05
KIT DIDATICO DO ALUNO DA
COLECAODESCOBERTAS E EXPERIENCIAS NA
EDUCACAO INFANTIL -05 ANOS, DE ACORDO COM
A BNCC. CONTEM: 0l LIVRO DO ALt NO0l AGENDA
INTERATIVA MINI{A ROTINA NA CONTACAO DE
HIsróruA. cARDs ALFABETTco e uulcrucos
ISBN: 978 -65-85921-21-8 AUTORÂS:DENISE COLACO.
EDNA NEVES, MARIA CLARA CAMPELO E ROSALBA
COSTÀ EDITORÁ: ASSPED

KIT 3',10
R$

669,30

R$

247.64t,00

4

KIT DIDATICO INFAI\TTIL . 04

KIT DIDATICO DO ALT'NO DA
COLECAODESCOBERTAS E EXPERTENCIAS NA
EDUCACAO INFANTIL -04 ANOS, DE ACORDO COM
A BNCC. CONTEM: 0l LIVRO DO ALUNO,0IAGENDA
INTERATIVA MINHA ROTINA NA CONTACAO DE
HIsróRrA. cARDs ALFABETICo E NUMÉpJcos
ISBN:978 -65-85921-23-7 AUTORÁS:DENISE COLACO,
EDNA NEVES, MARIA CLARA CAMPELO E ROSAIBA
COSTA EDITORA: ASSPED

KIT 350
R§

669,30

R$

234.255,00

5

KIT DO PROFESSOR E AMBIENTE INFANTIL - 04
KIT DO PROFESSOR E ÂMBIENTE ALFABETZADOR
DA COLECAO DESCOBERTAS E EXPERIENCIAS NA
EDUCACAO INTANTIL - 04 ANOS. ISBN:978-65-85921-
23-7 CONTEM: 0l BOLSA LONADA GUIA DO
PROFESSOR CARTAZES COM GENEROS TEXTUAIS,
CARDS ALFABETICOS, CARDS NIJMERICOS,
CADERNO DE PLANEJAMENTO ROTINA DE
coNTAcAo DE HIsrópuA eoltoRA: nsspEo

KIT 2t R§ 1.019,21
R$

21.403,41

6

KIT DO PROFESSOR INFANTIL - 02 ANOS
KIT DO PROFESSOR E AMBIENTE AIFABETIZÁDOR
DA COLECÃODESCOBERTAS C EXPEPJâ.IChSNA
EDUCACAO INFANTIL - 02 ANOS. ISBN: 978 -65-

85921-t9-0 coNrÉr.r:ot BoLsA LoNADA GUIA Do
pRoFEssoR, cARTÁzEscoM cÊtpnos rExruAls,
CARDS ALFABETICOS, CÁRDS NUI"GRICOS,
CADERNO DE PLANEJAMENTO ROTINA DE
coNTAÇÃo DE rlstóruA e»ttone: esspEo

r0 R$ 1.0r9,21
R$

10.192,l0
KIT

7

KIT DO PROT'ESSOR INFANTIL .03
KIT DO PROFESSOR E AMBIENTE ALFABETIZADOR
DA col-EcÃo DESCoBERTAS E ExpERrENcrAsNA
EDUCACAO INFANTIL - 03 ANOS, ISBN: 978-65-E592I.

KIT 38 R$ L019,21
P§

38.729,98
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8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1 As pesquisas de mercado, para aferir a vantajosidade da aquisigão, diante das particularidades

da especificação do objeto, não foi possível a realizaçáo da pesquisa poÍ meio dos parâmetros na

forma prevista nos incisos I, II e III do artigo 23, parágafo lo da Lei Federul74.133/21, desejados

pela unidade requisitante. Sendo assim, optou-se pela forma prevista no inciso IV do parágrafo 1"

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21 através de solicitação feita por e-mail, onde a escolha dos

fomecedores foi feita a partir do cadâsEo de fomecedores com base no site de transparências dos

municípios do estado do Ceaní disponível em: https://municipios-

tÍansparencia.tce.ce.gov.br/index.php/localizar, e consulta junto ao banco de dados de

fomecedores do mruricípio de Araripe, refletindo desse modo valor usualmente praticado pelo

mercado, como também o atendimento ao que preconiza o caput do afitgo 23 da Lei Federal

14.133/21. O valor coletado estimado global é de: R$ 900.257,49 §ovecentos mil, duzentos e

cinquenta e sete reais e quârenta e nove centavos.).

8.2. JU§TIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS DIRETA COM T'ORNECEDOR

Diferente da legislação anterioÍ a Lei n' 14.13312021 agora taz em seu bojo de forma

clara e detalhada como deve ser o procedimento de pesquisa de preços, reiterando sua

obrigatoriedade desde a preparação do certame, como se vê no art. 18, passando a reunir todas as

formas aceitíveis para a coleta de pÍegos no art.23, e finalmente legislando sobre a pesquisa direta

com o fomecedor, prática aÍrteriormente praticada com frrlcro em entendimentos das Cortes de

Contas.

O citado art. 23 ensina que dentre as formas de pesquisa de preços disponiveis uma é a

consulta ao fomecedor, como vemos:

Art.23....

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será delinido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou náo:

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que

seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido

obtidos os orçaÍnentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

Para o caso em tel4 a pesqúsa foi realizada direta com potenciais fomecedores,

mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, em virtude das

peculiaridades da especificação do objeto, o qual não foi possível a realizaçáo da pesquisa por

meio dos paÉmetros na forma prevista nos incisos I e II do art. 5o da Íl:l 6512021, desejados pela

unidade reqúsitante.

§o
a,

20ó CONTEM: 0IBOLSA LONADA GUIA DO

PROFESSO& CARTAZES COM GENEROS TEXTUAIS,
CÂRDS ALFABETICOS, CARDS NTJMERICOS,

CADERNO DE PLANEJAMENTO ROTINÀ DE

CONTACAO DE HISTÓRIÀ EDITORA: ASSPED
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Sendo assim, optamos pela forma prevista no inciso IV, através de solicitação feita por

e-mail, onde a escolha dos fomecedores foi feita a partir de uma consulta junto ao ban

dados de fornecedores e prestadores de serviços do õrgõo, refletindo desse m

usualmente praticado pelo mercado, como também o atendimento ao que preconiza a

de seu artigo 5o.

A consulta ao fomecedor deve ser feita com no "mínimo 3 (três) fo

mediante solicitação formal de cotação" e urle i'que seja apresentada justificativa

desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orç:rmentos com mais de 6 (seis)

antecedência", ou sej4 a coleta com fomecedores antes baseada em decisões administrativas do

TCU e demais Cortes de Contas agora resta normatizad4 passando a ser lei, garantindo a

possiblidade ao gestor.

Na ausência ou dificuldade de obtenção de preços Oficiais ou preços de contratações

semelhantes, assim se posiciona o TCU:

"12. Por oportuno, impende trazeÍ à colação o seguinte excerto do Voto condutor do

Acórdão n" l266t20ll-Pleruírio: (...) No caso de não ser possível obter preços

referenciais nos sistemas oficiais para a estimativa de custos que antecederem os

pÍocessos licitatórios, deve ser realizada pesquisa de pÍeços contendo o mínimo de três

cotações de empresas/fomecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a

documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que

tundamentaram o pÍeço estimado." (ACÓRDÃo N' 2.531/11 - TCU - PLENÁRIo)

Como podemos notar, não há óbice legal na rcalizzção de pesquisa de preços direta

com fomecedores não foi abolida ao contrifuio, úmâ vez que encontra em lei federal, independente

de entendimentos das Cortes de Contas.

Apenas os Tribunais de Contas sugerem que haja uma explicação paÍa que a coleta

seja exclusivamente via propostas de fomecedores.

A Lei 14.133/21 mantém a possibilidade da pesquisa direta junto a fomecedores.

Embora se trate de um método criticado pelo TCU, ela compõe a lista de fontes possíveis. O

legislador não a posiciona de pejorativa, inclusive porque não estabelece ordem preferencial entre

os parâmetros.

Coadunando com essa premissa, trazemos o Acórdão 23212022 - TCU - Plenário:

A pesquisa de preços pode ser realizada junto aos fornecedores. As Pesquisa direta

com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, poÍ

meio de oficio ou e-mai[, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de diwlgação do edital - Acórdão n" 23212022 - TCU -
Plenário;
Como pontuado por Zockun[7], "pela redação do dispositivo parece não haver

hierarquia entÍe os paÍâmetÍos fomecidos pela lei, sendo todos passíveis de utilização, sem

preferência de um em detrimento do outro. EÍitÍetanto, a jurisprudência da Corte de Contas e a

própria regulamentação inferior estabelecem certa primazia".

É de se convir que para alguns serviços de cuúo regional ou cujos fornecedores sejam

rurais, ou ainda que urbanos, mas de baixo entendimento, ou ainda sem experiência na área de

contÍatações públic4 ou mesmo sem meio digitais para aoessar sites e e-mail, a coleta possa ser
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ÍealizaÀa pessoalmente com o proponente, em especial quando há a obrigação de obter valores

locais, como no caso da agricultura familiar, ou mesmo quando se pretende incentivar o comércio

local, seguindo a Lei Complemenlx n' 12312006,que privilegia as pequenas e microempresas, é

indispensável a pesquisa de preços local.
Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, onde o

valores das pÍopostas não apresentaÍam muita variação no valor médio. Assim,

do conhecimento do serviço a ser contratado, estabelecer um preço de referência

praticado no mercado.

É bom que se esclareça que no roll elaborado na lei até esta data

entendimento pacificado acerca de prioridades, estando a Unidade Gestora liwe paÍa optar

melhor forma de cotação dentro de suas possibilidades tecnológicas, humanas e regionais, afinal

um preço de produto em umâ dada região, em virtude de diversas peculiaridades e imposições

mercadológicas, não é o mesmo praticado em ouha região, havendo divergências ente os meios de

produção, incidência sobre os impostos estaduais ou municipais, frete, logística de entrega ou

prestação do serviço, dentre outros fatores que podem implicar na obtenção desse preço estimado.

Dessa forma é de suma impoÍância observar a melhor forma de gaÍantir uma pesqúsa

que reflita a realidade dos preços praticados no mercado. Ficando ao arbítrio do Ente a escolha

abalizad4 responúvel e planejada da forma de coleta de preços, podendo, nos termos da lei,

serem usadas formas "combinadas ou não" dos incisos constantes no art. 23 da Lei no

14.133t2021.

Acerca da combinação de formas para embasar a pesqúsa de preços é pacificada a

corrente que entende que o ato deva ser amplo, buscando em viírias fontes diversas, como se

verifica no Acótdão n'2.17012007:
Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitaveis" pode ser

oriundo, por exemplo, de pesqüsas junto a fomecedores, valores adjudicados em

licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores

registrados em atas de SRP, entre outÍas fontes disponíveis tanto para os gestores

como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por

corpoÍações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da

Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas,

sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do

mercado.

Em linhas gerais resta justifrcada de pronto a escolha de fornecedores

cadastrados ou que já tenham mantido algum vínculo con o Ente, como a pÍestação de

serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a opção pelo

fomecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus

dados em cadasho, bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão.

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das

despesas públicas levando-se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma

estimativa prévia de custos ou preço de referência em um determinado nicho.

9- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO rJM TODO:
Aquisição de liwos didáticos do ensino infantil, para dar suporte a demanda da Secretaria

de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação de Araripe. Os bens serão contratados por meio

de Pregão Eletrônico, com a adoção do critério de julgamento Menor Preço por Lote,

bservou-se

buscou
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observando os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental comum a que se refere da Lei

14.t33/202t.

r0- JUSTIHCATIvA rARA o PARcELAMBxTo ouxÃo »a soluçÁo:
10.1 A anrflise para definir que a aqúsição de liwos didáticos do ensino infantil tem

sua essencialidade dar suporte a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e T

Informação de Araripe não será parcelada, considerando diversos fatores estabeleci

14.133/2021:

. Viabilidade técnica e econômic4 assegurando que a solução atenda às necessi

enüdade e promova um aproveitamento eficiente dos recursos financeiros disponíveis;

. Manutenção da qualidade dos produtos, que não devem ser comprometidas

independentemente do parcelamento da solução;
. Possibilidade de otimização logístic4 considerando as questões do fomecimento dos itens,

com foco em minimizaÍ transtomos às atividades administrativas;
. Economia de escala que podeú ser aproveitada ao contÍatar a solução como um todo, em

vez de fragmentáJa em diversos contÍatos menores;
. Complexidade da gestão contratual, que tende a ser aumentada no contexto de multiplos

contratos em comparação com um contÍato centralizado;

10.2 Diante desses aspectos e com base no Art. 23 da Lei 14.133, que orienta sobre a economia e

escala e peculiaridades do local de entrega do objeto, entendemos que, o parcelamento da solução

para o fomecimento dos produtos para atender a Secretaria de Educação, Culnra e Tecnologia da

Informação da Prefeitura Municipal de Araripe, a uniformidade e integrâgão dos produtos são

Íspectos relevantes para o fomecimento dos itens, que deve refletir segUrança em suas ações,

ademais, a centralização do contrato possibilita uma melhor coordenação na fiscalização dos

fomecimentos. Desta maneir4 a solução não parcelad4 visando o agrupamento de itens em Lote,

assegura uma implementação mais eficiente e eftcaz, em aliúamento com os princípios da Lei

14.133 de selecionar a proposta mais vantajosa e garantir a administação efetiva dos recuÍsos

públicos.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
ll.1 Não se verificam contÍatações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

12- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLAITTEJAMENTO:

l2.l Este ETP esú em confonnidade com as metas e objetivos previstos no planejamento

orçamentário, Lei de Diretrizes Orçamenuírias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e em

conformidade com as exigências da Lei Federal no. 14.13312021.

13- RESI'LTADOS PRETENDIDOS:
Pretende-se, com a contÍatação, alcançar diversos resultados positivos, tanto para os alunos

quanto paÉ a comunidade escolar como um todo.

Com a aqüsição dos liwos didráticos e paradidiíticos visa auxiliar no desenvolvimento

integral da crianç4 estimulando a curiosidade, a criatividade, a imaginação e o raciocínio lógico, t
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aÍnpliar seu vocabulário, aprimorar a compreensão da linguagem escrita e oral, e desenvolver

habilidades de comunicação, incentivar a autonomia das crianças, estimulando-as a explorar o

mundo das letras de forma independente, contribuindo como ferramenta para a construção do

coúecimento em diversas áreas, como a linguagem, a matemática as ciências e as aÍes.

A aqúsiçÍio ainda proporcionará melhoria da qualidade do ensino, fortalecimento da

parceria família-escol4 valoização da leitura e da cultura auxiliando a Secretaria de Educação,

Cultura e Tecnologia da Informação, Cultura e Tecnologia da Informação de Araripe atingir seus

objetivos e metas tendo como principal objetivo ofertar aos munícipes uma educação na rede

pública de ensino de qualidade.

Em resumo, a aquisição de liwos didáticos e

fundamental em Araripe representa um investimento
contribuindo para o seu desenvolvimento integral e para

municipal.

paradidríticos para a Educação In
importante para o fuhro das

a melhoria da qualidade do ens

14- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRA
CONTRATO:
l4.l. Para garantir a eficácia e eficiência do fomecimento, uma série de providências deverão ser

adotadas pela administração pública municipal, conforme detalhado a segúr:

14.2. Realização de auditoria prévia para avaliação das condições fisicas das instalações onde os

produtos serão alocados, a fim de identificar necessidades adaptação ou melhorias infraestruturais

para adequado arÍnazenamento e utilização dos bens.

14.3. Desenvolvimento de um plano de gesüio, incluindo processos para controle de inventií.'rio,

realocação de recursos, além de estratégias para eventual descarte ambientalmente correto ou

doação de itens ociosos ou obsoletos.

14.4. lmplementação de um sistema informatizado para acompanhamento e fiscalização da entrega

e distribúção efetiva dos produtos, assegurando transparência e permitindo avaliação constante do

impacto desses recursos na melhoria do atendimento à comunidade.

14.5. Elaboração de mecanismos de comunicação eficazes para disseminação das informações

relacionadas fomecimento junto aos servidores públicos, usuários da rede de ensino pública e à

comunidade em geral, fortalecendo a percepção sobre os investimentos realizados e seus

beneficios.

14.6. Preparação e realização de processo administrativo, observando as diretrizes e princípios

estabelecidos pela Lei rf 14.13312021, paÍa a escolha de fomecedores que atendam às

especificações técnicas e padrões de qualidade estabelecidos, garantindo a aqüsição dos itens

adequados as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação,

Cultura e Tecnologia da Informação.

14.7. Garantia de que todos os pÍocessos relativos à aqüsição, desde a elaboração do Estudo

Técnico Prelimilar até a efetiva implementação dos bens, es§am aliúados com as leis

orçamen!írias e os planos de investimento do município, assegurando a responsabilidade Íiscal e a

aplicação eficiente dos recursos públicos.

14.8. A Administragão tomar4 ainda, as seguintes providências previamente ao contrato:

a) Definições dos servidores que farão paÍe da equipe de fiscalizagão e gesti[o contÍatual;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

d) Definição de planos de trabalho com üstas à boa execução contratual.
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14.9. Essas providências são firndamentais para que a aqúsição dos produtos atenda efetivamente

as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação, Cul

Tecnologia da Informação, contribuindo para a elevação da qualidade dos serviços pre

Prefeitura Municipal de ARARIPE.

15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:
15.1 Em atendimento à Nova Lei de Licitações n' 14.1332021 e considerando o Güa N

Contratações Sustentríveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações am

socioambientais quanto à inserç2io de requisitos"de sustentabilidade ambiental nos editais de

licitações promoüdos pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que

atendam as exigências ambientais atuais, bem como o alcance de altemativas que apresentem uÍn

nível de qualidade aceiüível sem perder de vista a quest2io da economicidade e competitividade da

contratação.

15.1.1 Os materiais objeto dessa contratação têm impactos ambientais baixos, no aumento da

geração de resíduos devido ao descaÍe.
15.1.1.1 Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instruÍnento, que

a contra[ada deveni adotar práticas de sustentabilidade na execução dos fomecimentos, conforme

orientações dos órgãos ambientais nas esferas federal, estadual e municipal, atendendo aos

critérios de sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 14.133/2021.

15.1.1.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL,
conforme prevê as Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber, e ainda:

Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

sobre resíduos sólidos.

15.2 De maneira geral, para os critérios de sustentabilidade devem ser consideradas as seguintes

especificações:

a) Que todo o material e eqúpamentos a serelfr fomecidos deverão considerar composição,

característica ou componentes sustentiíveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução

Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5', I, II, III e §lo, exceto

aqueles em que não se aplica a referida norma;

b) Que os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequad4 com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a

mráxima proteção duante o Eansporte e o amazenamento;

c) No caso de aquisigão de itens para substituição de outros já existentes na instituição, os últimos

deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento.

16- DECLARAÇÃO DE VIÂBILIDÀDE:
16.1 Esta equipe de planejamento e demandantes declaram viável esta contÍatação, mostrando-se

tecnicamente possível e fundamentalmente necessiári4 já que foi rcalizada de forma semelhante

em anos anteriores e é essencial para manter e/ou melhorar a educagão da rede pública de ensino
junto a Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informagão do Município de Araripe.

Ante o exposto, as informações anexadas são uma junção de tudo que foi considerado para

justificar a manutenção e/ou aumento na quantidade dos produtos. Com a apresentação desses

documentos e analisado o aliúamento entre eles, gsta equipe não vislumbra impossibilidade para

a viabilidade da aqúsição.

_c(

oOFLo
ZZ3



aoo a{.lt+
ffiE:

ra ra..+. aL. .

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO_,
CULTURA E TECNOLOGTA DA INFORMAçAO

AI\TEXOtr
Modelos de Declarações

Ao Sr. Agente de Contratação do MUNICÍPIO de

PREGÃO ELETRÔNICO N"

Pelo presente instrumento, a empresa
na...................... através de seu ÍepÍesentante legal infra-assinado, que

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso )OO(II, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratâr com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que coúecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as

exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está será

apresentada para fins de habilitação.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVCargo)

CNPJn' com sede

c(4.?ÁFrcÉ
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ANEXO II.1

e do CPF no repÍesentante legal do licitante
sado em particiPar do Pregão n'(nome empresarial), 1ÍI-teÍes

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o afiigo 299 do Código Penal

DECLARAÇÀO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS-TA E ATU
coNFoRME AO MARCO LEGAL AI\TICORRUPÇAO

Eu, portador do RG ÍIo

Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de manelÍa independente eoseu
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente' informado ou discutido com

qualqueÍ outÍo licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente Procedimento

licitatório; b) a intenção de apresentaÍ a pÍoposta não foi informada ou discutida com qualquer
\-/ ouno licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimen to licitatório; c) o

licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o

conteúdo da proposta apresentada não sera no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro Iicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento Iicitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da ProPosta

apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer

integante relacionado, direta ou indiretame nte, ao órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e 0 o representante legal do licitante estí plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, aind4 que

a pessoa jurídica que Íepresento conduz seus

pática de quaisquer outros atos lesivos à A
atendimento à Lei
Federal no 12.8461 2013.

negócios de forma a coibir fraudes, comrpção e a

dministração Públic4 nacional ou estrangeira, em

(Local e data).

§ ome/assinatura do representante legal)

RIEÉ
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AI\EXO II.2
DECLARAÇÃO DE QUE CTMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE C

Nome completo:
RG ÍIo

CPFno
DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos

paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

-cÍ
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AIYEXO II.3
MODELOS DE DECLARÂÇÃO "PROPOSTA"

Ao Agente de Contratação,

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por

intermédio do rcpresentante legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enhega dâs propostas'

(Local e data)

§ome/assinatura do repÍesentante legal)

ç(QaHtrt
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ANEXOIII
Modelos de Proposta de Preços .§ 22s

;1 úÍ t

,a
Do

INSC. MTJNICIPAL/ ESTADUAL
CNPJN":
ENDEREÇO:
FONE:
BAITICO:
AGÊNCIAN":
CONTA CORRENTE N':

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE LTVROS DrDÁTTCOS VTSANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MI]NICÍPIO DE ARARIPE.CE.

LOTE I]NICO
ITEM ESPECIFICAÇÃO t]ND QTDE VR

[]NIT
VR

TOTAL

Valor Global da Proposta Rl§

Prazo de Entrega: (Conforme o Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em
edital):
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais
ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, plri todos os Íins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).
Dados da pessoa indicada Dara assinatura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, narumlidade, estado civil, profissão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e função na empÍesa:
Data:

( )
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AI\IEXO TV
Minuta do Contrâto

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPÀL DE
ARARIPE/CE, ATRAYÉS DA
SECRETARIA DE 

-, 

COM A
EMPRESA PARAOFIMQUEA
SEGTIIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE/CE, pessoa jurídica de direito público intemo,

situada na Av. José Loiola de Alencar, n" 440, Bairro Centro, Araripe/CE - CEP: 63.170-000,

inscrita no CNPJ sob o n" 07.539.98410001-22, através da SECRETARIA DE 

-, 
neste ato

representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). 

-, 
doravante denominada de

CONTRATANTE, e do outro lado, a empÍesa, 

- 

com endereço à em

aoa adttt
ffiE;

I .1. O presente contrato tem por objeto a . conforme especiÍicações contidas no

de Referência e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAÚSULA SEGI'I\DA - DA T'UNDAMENTA CÁO LEGAL (4rt.92, inc. II e III, Lei n'

CLAÚSULA TERCEIRA R. CONDICÕns DE

CPF n' , doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com

o Edital de PIIEGÃO No ___, Processo tro _._/-, tem entre si justa e contratada, em

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'74.13312021e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislaçpo complementar, sujeitando-se os contÍatantes

às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA -DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei no 14.13312021)
Termo

14.131t202t)
2.1. Fundamenta-se este contÍato no Edital de PREGÃo ELETRÔNICO no -----------..... na Lei
n' 14.13312021, no Decreto Municipal n' 80/2023 e na proposta de preços da CONTRATADA.

FORNE CIME VALO

ITEM ESPECIFICAÇAO T]I\IIDA
DE

QUAI\ITIDA
DE

VALOR
t,I\üTÁRIO

VALOR
TOTAL

1

PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DEPRECOS (Art.92, inc. [V e V, Lei no 14.13312021)

3.1. Os serviços adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes

Termo de Referência, conforme solicitação da Secretaria Contratante.
3.2. O valor total da contratação é de R$

do
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3.3. No valor acima estiio incluídas todas as despeshs ordinririas diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.4. O pagamento será realizado através de ordem banciíria., para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
3.5. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria
para pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo miáximo de 10 (dez) dias úteis, contados do rece

da Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo dos seniços, acomparúadas das

Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, e de

condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria C

3.2. O conhatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compl
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribúções
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributrírio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em _J_1_ @D/MI,íÁÁÁA).
3.4. Apos o interregno de um ano, e independeptemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conüatante, do índice IGP-M da Fundação

Gehúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclúdas após a oconência da

anualidade.
3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

3.6. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o confatante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liqúdando a diferença

correspondente tÍio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiio em vigor.
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.10. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevistos, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do píncipe,
configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação

que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encaÍgos do contatado e a retribúção da

administração para a justa remuneragão do fomecimento, objetivando a manutenção do eqülíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, lI, "d" da Lei Federal n.o

14.13312t.

c US - PRAZO DE YIGEN CO DO
RE,CEBIMENTOPRO RIOED o Art.92, inc. VIl, Lei no 14.13f12021)

4.1. O fomecimento será efetuado de forrna imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço

e/ou ordem de empeúo poÍ parte do licitante vencedor, por se tratar de serviços funeriírios e

requer celeridade no atendimento, podendo haver dilatâções de prazos a pedido da empresa;
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4.1.1. A oÍdem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo seÍ entÍegue a empÍesa no seu endereço ffsico, ou enviada via e-mail ao seu endereço

eletrônico, cujos dados con§em do cadastro de fomecedores;

4.1.2. Observãdas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o fomecedor

devera fazer a entÍega no local, dentro do prazo e honários previstos, oportunidade em que

receberá o atesto declarando a enüega dos serviços.
4.2. Os serviços licitados deverão ser entregues e prestados de imediato e no endereço

pela Secretúa de Educação, Cultura e Tecnologia da Informaçiio, podendo ser so

quutqu.t dia e horririo, independente de ser dia útil o feriado, tendo em vista que a d

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

repassado
lici

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'
+.2.2. Nao será concedido prorÍogações de prazo, devido a necessidade de atendimento

do objeto, por se tratar de eventos infortúnios.
4.3. ó preiente Instrumento terá vigência de 12 (DOZE) meses contado da publicação, podendo

ser prorrogado conforme os artigoi 105, 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021' desde que a

autoridade competente ateste qúe as condições e os pregos permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO'
4.4. Os serviçú poderão ..i t"j"itudo., no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõei constantes neste iermo de Referência e na proposta, devendo.ser substituídos

imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.
4.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prÍvo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança ôqúvalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

i.A. O pr*o para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado' 
^de 

forma

iustifrcaaa po. igurt período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contatuais.
4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

"-pr"ru 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

ocasionado por eventos inforÚnios
4.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços fomecidos às normas e

especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Admi

recusarií! devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de ap

CLÁUSt]LA OTJINTA - DA I)orAcÃo oRC ÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei n'

14.r331202r)
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentiíria no

elemento de despesa n' sendo os recursos oriundos da

Fonte no

14.133t2021)
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULASÉTIMA-OB RIGACÕES Doco (Art.92, X, XI e XIV)
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conüatado, de acordo com o

Í(

(

las o

4,a.4prcÍ

ão das

os

contrato e seus anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja poi ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

cLÁusuLA sExTA _ DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei n'
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7.4. Acompanhar e fiscalizat a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Conhato e no Termo de Referência.
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. A Administração não responderií por quaisquer compromissos assumidos pelo OG
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

s.
ac

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su
OFL Z3Z o

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÔES DO CONTRAT ADO (Art,92, XIV, XVI E

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e em seus

assumindo como exclusivamente seus os riscos "e as despesas decorrentes da boa e
execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas;

s, (
PÉ

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação ;

8.4. Atender àrs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÚjt. l37,II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias,

Íiscais, cômerciais e as dêmais previstas em legislação especíÍic4 cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contato;
8.6. bomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

t.9. ôo-p.orr"r a reserva de cargos a que se refere o item acim4 no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, ãom a indicação dos empregados que lreéncheram as referidas vagas (art. 116, paúgrafo

único, da Lei n.o 14.113,de2021);
8.10. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;
8.11. Cumprir, além dos postrÍados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
8.12. Entregar os serviços de imediato, após o recebimento da Ordem de Serviços pela Secretaria

Contratante, observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência e disposições

constantes da proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fomecedor a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, be- 
"o-o, 

quaisquer encargos judiciais ou exhajudiciais, sejam trabalhistas,

previdencirírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam

imputiíveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, fixado pelo

fiscal do contÍato, o objeto do fomecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não exclündo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaç?io ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Adminishação, para representií-lo na execução do fomecimento.

As decisões e providências que ultrapassarem a. competência do representante do fomecedo
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deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
d) A entrega dos serviços deverá se efetuar de forma a não comprometeÍ o
serviços da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação do
Araripe/CE.
8.13. A empresa necessita possür mão de obra capacitada e qualificad4 em quanti
para o desempeúo eficiente dos serviços prestados e ainda:
a) A contratada deverá dispor de um sistema de âtendimento 24 (vnte e quatro) horas

durante 7 (sete) dias da semana;

b) Deveú a contratada utilizar carros funenírios que estejam dentro da lei e das normas da

vigilância sanitaria e este devení encontÍar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de

viagem;
c) O translado inclúdo nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, para o

velório e depois para o cemitério;
d) Fomecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais

estabelecidos para a entrega.
8.14. O traÍrslado devení ser realizado da seguinte forma:
a) A Contratada deveú realizar o translado em veículos devidamente regularizados de acordo com

a legislação vigente pata o tipo de serviço e eqúpado em boas condições para conduzir no mínimo

01 (uma) uma e até 2 (dois) familiares e/ou acompatúantes;
b) A contratada é responsável por todo o transporte do corpo desde a comunicação do falecimento,
compreendendo o Translado do corpo cadavérico humano para o local onde será realizado o

velório até seu sepultamento no Cemitério do Município de Araripe/CE;
c) O início da contagem da qúlometragem será do momento em que o veículo sai da sede do

Município;
d) Deverá ser emitido um demonstrativo em que conste todo o trajeto executado para a execução

dos serviços de translado para aferição da qúlometragem.

CLÁUSULA NONA - INFRAcÔEs E SANCÓES AI) TRATTVAS (Art.92, inc. XIV,
Lei n" 14.133/2021)
9.1. Comete in-fração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecugão parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
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ii) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas des

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade iarb ffcitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas I i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:
(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de l0% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragão a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compematória de llYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
9.3. A aplicação das sanções preüstas neste ContÍato não exclü, em hipótese alguma a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9'da Lei t 14.113121)

9.4. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumúativamente com a

multa (art. 156, §7).
9.5. Antes da aplicação da múta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.131121)

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ârt. 156, §8", da Lei
n. 14.tt3l21).

9.5.2. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de Iicitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, §1", da Lei n. l4.l33l2l):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as.circunstânciasagravantesouatenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de conhole.
9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
9.9. A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou paÍa provocar conflrsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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